
 

FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMUNS CONTRATADOS SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
 
PREÂMBULO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE ESTRUTURA – PESM – NÚCLEO CARAGUATATUBA NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA “RECUPERAÇÃO SOCIOAMBIENTAL DA SERRA DO MAR 
E SISTEMA DE MOSAICOS DA MATA ATLÂNTICA” – POA/2010 
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° E – 42/13 
PROCESSO n° 1250/10 
OFERTA DE COMPRA N° 261102260452013OC00125 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br 
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 29/10/2013 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 08/11/2013 09:00 horas 
 
O Senhor Olavo Reino Francisco, Diretor Executivo, da Fundação para a Conservação e a 
Produção Florestal do Estado de São Paulo, a competência delegada pelos artigos 3° do 
Decreto estadual n° 47.297, de 06 de novembro de 2002, torna público que se acha aberta, 
nesta Fundação, nos termos do Inciso I, do artigo 3.º do Decreto Estadual n.º 47.297, de 
06 de novembro de 2002, c.c. artigo 8°, do Decreto estadual n° 49.722, de 24 de junho de 
2005, a licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do 
Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da 
informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRUTURA – PESM – NÚCLEO 
CARAGUATATUBA NO ÂMBITO DO PROGRAMA “RECUPERAÇÃO 
SOCIOAMBIENTAL DA SERRA DO MAR E SISTEMA DE MOSAICOS DA MATA 
ATLÂNTICA” – POA/2010, de acordo com as especificações descritas no Termo de 
Referência e seus Anexos, sob o regime de empreitada do MENOR PREÇO GLOBAL 
OFERTADO, que será regida pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo 
Decreto n.° 49.722, de 24 de junho de 2005, pelo regulamento anexo a Resolução CC-27, 
de 25 de maio de 2006, CC-52 de 26/11/09, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da lei Estadual 
nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, do Decreto estadual 47.297, de 06 de novembro de 
2002, da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 
anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em 
participar do certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado 
de Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP.  
 
A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia e hora mencionados 
no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de 
apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela 
autoridade competente. 
 
 
 
 

http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
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I. DO OBJETO  
 
1. A presente licitação tem por objeto contratação de serviços para manutenção e 
conservação de estrutura – PESM – Núcleo Caraguatatuba no âmbito do Programa 
“Recuperação Socioambiental da Serra do Mar e Sistema de Mosaicos da Mata Atlântica”, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este edital como 
Anexo I. 
 
 
II. - DA PARTICIPAÇÃO 
 
1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração 
Estadual que estiverem registrados no CAUFESP, em atividade econômica compatível 
com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos 
e tenham credenciado os seus representantes, na forma estabelecida no regulamento que 
disciplina a inscrição no referido Cadastro. 
 
1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome 
da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos 
anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão 
eletrônico, realizado por intermédio do Sistema BEC/SP. 
 
1.2. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem 
cumpridos, para o registro no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e para 
a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis nos endereços eletrônico 
www.bec.sp.gov.br e www.bec.fazenda.sp.gov.br.  
 
2. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, 
inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, mediante 
assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação 
no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita os regulamentos do Sistema 
BEC/SP, relativos à Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico. 
 
3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por 
seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de 
acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como 
sua representante. 
 
4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 
pregão eletrônico. 
 
5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame. 
 
6. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 6, bem como para 
fruição do benefício da habilitação com irregularidade fiscal previsto na alínea “f”, do 
subitem 9, ambos do item V deste edital, a condição de microempresa ou de empresa de 
pequeno porte, que preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 
11.488, de 15/06/2007, deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP. 
 
7. A participação das Cooperativas fica vinculada ao Decreto Estadual nº 57.159/2011, que 
dá nova redação ao artigo 1º do Decreto Estadual nº 55.938/2010. 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
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III - DAS PROPOSTAS  
 
1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, na opção PREGAO – ENTREGAR 
PROPOSTA, desde a divulgação da integra do Edital no referido endereço eletrônico até o 
dia e horário previstos no preâmbulo, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a 
declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do edital. 
 
2. Os preços unitários, mensal e total para a prestação dos serviços será ofertado no 
formulário eletrônico próprio, em moeda corrente nacional, em algarismos, apurados nos 
termos do subitem 4 deste item III, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 
as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação de serviços e 
fornecimento dos bens objeto da presente licitação. 
 
3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 
 
4. A proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes a data de sua apresentação, 
que será considerada a data de referência de preços. 
 
5. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
 
 
IV - DA HABILITAÇÃO 
 
1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 9, do item V 
deste Edital, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem 
respeito a: 
 
 
1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedade empresária; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades empresárias; 
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
 
1.2. REGULARIDADE FISCAL 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à 
sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 
c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal da sede 
ou do domicílio da licitante; 
d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social 
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a Tributos Federais e Dívida Ativa 
da União. 
 
 
1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata e recuperação judicial e extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
 
1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
1.4.1. Certidão de Registro da empresa no CREA ou CAU-SP, conforme Resolução 
266/79 ou Resolução 021/12, com validade na data de apresentação da proposta 
devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais. No caso das 
licitantes domiciliadas em outros estados, o certificado de registro expedido pelo CREA ou 
CAU da região deverá, obrigatoriamente, conter a averbação de sua vigência do CREA/SP 
ou CAU/SP;  
 
1.4.2. Em se tratando de empresa não registrada no CREA ou CAU do Estado de São 
Paulo, deverá apresentar o registro do CREA ou CAU do Estado de origem, ficando a 
Licitante vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA-SP ou CAU-SP, antes da 
assinatura do contrato.  
 
1.4.3. A comprovação Técnico Operacional da Licitante para as atividades, objeto da 
licitação deverá ser feita através da apresentação de certidões de Acervo Técnico – CATs, 
emitidas pelo CREA ou CAU, acompanhadas dos respectivos Atestados de Execução  
Serviços similares e/ou compatíveis com o objeto desta licitação, em seu nome, fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente autenticados pelo CREA 
ou CAU através de anotações expressas que vincule o Atestado ou Registro à CAT, com 
as características de maior relevância e valor significativos, compatível com os 
quantitativos dos serviços previstos nas planilhas orçamentárias e especificações técnicas 
da presente licitação; 
 
1.4.4. A Capacidade Técnico Profissional, far-se-á mediante a comprovação pela licitante 
de possuir no seu quadro permanente, e/ou contratado na data de apresentação da 
proposta, profissional (is) de nível superior, registrado(s) no CREA ou CAU como 
responsável (is) técnico da mesma, sendo ele(s) detentor(es) de atestado de 
responsabilidade técnica (ART) ou registro de responsabilidade técnica (RRT) por 
execução de obra(s) ou serviço(s) de engenharia, compatíveis com as características, 
quantidades e prazos do objeto da licitação;  
 
1.4.4.1. A licitante deverá comprovar que o(s) profissional(ais) de nível superior, 
detentor(es) do(s) atestado(s) ou registro(s) apresentado(s), pertence ao seu quadro 
permanente de pessoal e/ou contratado. A comprovação do vínculo empregatício poderá 
ser efetuada através da Ficha de Registro de Empregado, ou cópia autenticada da CTPS, 
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no caso de profissional liberal contratado, mediante a apresentação do respectivo 
instrumento de contrato ou documento equivalente. Na hipótese do detentor do atestado 
ser proprietário ou sócio da empresa, a comprovação se dará mediante apresentação do 
Contrato Social em vigor; 
 
1.4.4.2 Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação de capacitação 
técnico profissional deverão participar das obras e serviços, objeto da contratação, 
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
devidamente comprovada, desde que previamente aprovada pela Fundação Florestal. 
 
1.4.5. Indicamos aos interessados em participar do certame a vistoria ao local da obra. As 
visitas deverão ser previamente agendadas através do telefone (12) 3882-3166/3882-
5999– falar com Carlos Zacchi Neto, Ana Paula ou Camila, de segunda a sexta-feira, das 
09:00 às 11:30 e das 13:30 às 16:00 horas, para comparecerem, no máximo duas pessoas 
por licitante, ao Núcleo Caraguatatuba do Parque Estadual da Serra do Mar – Rua do 
Horto n° 1200, bairro Rio do Ouro – município de Caraguatatuba. Informamos que a 
vistoria é facultativa e não será exigida. 
 
 
1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
1.5.1 Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel 
timbrado, conforme Anexo V atestando que: 
 
a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 
Decreto nº 42.911 de 06/03/98. 
b) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive 
em virtude das disposições da Lei Estadual nº 10.218, de 12 de fevereiro de 1999; 
c) Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância do disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal.  
d) Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, em conformidade 
com a Lei Federal 6514 de 22/12/77 e com a Portaria 3.214 de 08/06/78. 
 
 
2. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
 
V– DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 
 
1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do 
pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo 
sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 
 
2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2.1. Serão desclassificadas as propostas: 
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a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
 
c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua 
identificação. 
 
2.1.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro.  
 
2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
 
2.3. O eventual desempate de propostas do mesmo valor, será promovido pelo sistema, 
com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 
 
3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das 
propostas classificadas e das desclassificadas. 
 
4. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes 
detentoras de propostas classificadas. 
 
4.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema 
eletrônico. 
 
4.1.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último 
valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a 
redução mínima entre os lances de R$ 500,00 (quinhentos reais), aplicável inclusive em 
relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 
2 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 
 
4.1.1.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o valor 
global. 
 
4.2. A etapa de lances terá a duração inicial de 15 (quinze) minutos. 
 
4.2.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, 
visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 
03 (três) minutos do período de que trata o subitem 4.2 ou nos sucessivos períodos de 
prorrogação automática. 
 
4.2.1.1. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 
4.2.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o 
terceiro minuto contado a partir do registro no sistema, do último lance que ensejar 
prorrogação. 
 
4.3. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 
 
a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e 
respectivos valores; 
 
b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 
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4.4. A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração 
indicados no subitem 4.2. 
 
5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a 
classificação final, em ordem crescente de valores. 
 
5.1. Para essa classificação, será considerado o último preço ofertado por licitante. 
 
6. Com base na classificação a que alude o subitem 5 deste item, será assegurada às 
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte que preencham as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei federal nº 11.488, de 15/06/2007, preferência à 
contratação, observadas as seguintes regras: 
 
6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, que preencha as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal nº 11.488, de 15/06/2007, detentora da proposta 
de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 05% (cinco 
por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo pregoeiro, para 
que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob 
pena de preclusão do direito de preferência. 
 
6.1.1. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver 
propostas empatadas nas condições do subitem 6.1. 
 
6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 
ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, que 
preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal nº 11.488, de 
15/06/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no 
subitem 6.1. 
 
6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 5, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, que preencha as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal nº 11.488, de 15/06/2007, não será assegurado 
o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 
 
7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 
disposições dos subitens 6.1 e 6.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que 
trata o subitem 5 mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução 
do preço. 
 
8. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo, motivadamente, a respeito. 
 
8.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os 
preços dos insumos e salário praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto 
ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas indiretas 
(BDI). 
  
8.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços 
unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais 
esclarecimentos que julgar necessário. 
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9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da 
habilitação, observando as seguintes diretrizes: 
 
a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constante do e-
CAUFESP e extraídos dos documentos indicados no item IV deste edital; 
 
b) Caso os dados e informações existentes no CAUFESP, não atendam aos requisitos 
estabelecidos no item IV deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou 
sanear eventuais omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por outros meios 
eletrônicos hábeis de informações. 
 
b.1.) Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo 
ser anexados aos autos, os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente certificada e justificada. 
 
c) A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao 
cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a 
apresentação de documentos, desde que os envie no curso da própria sessão pública do 
pregão e até a decisão sobre a habilitação, por meio de fac-símile para o número (0XX11) 
2997.5035 – 2997.5037. 
 
c.1) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, deste subitem 9, serão 
apresentados, obrigatoriamente, por fax, os documentos a que se refere os subitens 1.1. e 
1.2.2, do item IV, deste edital, bem como os subitens 1.3 e 1.4, do mesmo item IV. 
 
d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere  a alínea “b” 
ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, 
ambas deste subitem 9. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não 
sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas 
alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada. 
 
e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados 
na forma constante da alínea “c” deverão ser apresentados no Núcleo de Licitações, 
Contratos e Compras, sito à Rua do Horto nª 931 – Prédio 2 – 1º Andar – Horto Florestal – 
São Paulo (entrada pela Av. Luiz Carlos Gentille  de Laet altura do nº 600) , Capital, em até 
02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do 
respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis. 
 
f) Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, que preencha as 
condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal nº 11.488, de 15/06/2007, não será 
exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos 
documentos indicados no subitem 1.2, alíneas “a” a “e” do item IV deste Edital, ainda que 
os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação; 
 
g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
h) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará as demais licitantes que 
poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 
disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá, ainda, informar o teor dos 
documentos recebidos por fac-símile. 
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10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f” do subitem 9 deste item V, deverá 
comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
11. A comprovação de que trata o subitem 10 deste item V deverá ser efetuada mediante a 
apresentação das competentes certidões negativas de débito, ou positivas com efeito de 
negativa, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir do momento que a licitante for 
declaradas vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração. 
 
12. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do subitem 9 , a sessão 
pública será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no subitem 11, para 
que a licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal de que tratam os subitens 
10 e 11 deste item V. 
 
13. Por ocasião da retomada da sessão, o pregoeiro decidirá motivadamente sobre a 
comprovação ou não da regularidade fiscal de que tratam os subitens 10 e 11 deste item 
V, ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação, observado o disposto no 
mesmo subitem 11. 
 
14. Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a 
habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal, nos moldes dos subitens 10 a 
13, deste item V, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 5 
do mesmo item V, examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
 
VI. - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal nos moldes dos 
subitens 10 a 13 do item V, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio 
eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema. 
 
2. Havendo a interposição de recurso na forma indicada no subitem 1 deste item, o 
Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão 
apresentar memoriais contendo as razões de recurso, no prazo de 3 (três) dias após o 
encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que poderão apresentar contra 
razões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para 
apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no endereço 
da unidade promotora da licitação, ou seja, no Núcleo de Licitações, Contratos e Compras, 
sito à Rua do Horto nª 931 – Prédio 2 – 1º Andar – Horto Florestal – São Paulo (entrada 
pela Av. Luiz Carlos Gentille  de Laet altura do nº 600), nesta Capital. 
 
2.1. Os memoriais de recurso e as contra razões serão oferecidas, por meio eletrônico, no 
sítio www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, opção RECURSO, e a apresentação  
 
de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante 
protocolo, no Núcleo de Licitações, Contratos e Compras, sito à Rua do Horto nª 931 – 
Prédio 2 – 1º Andar – Horto Florestal – São Paulo (entrada pela Av. Luiz Carlos Gentille  

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
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de Laet altura do nº 600), nesta Capital, observados os prazos  estabelecidos no subitem 
2, deste item. 
 
3. A falta da interposição na forma prevista no subitem 1 deste item importará a 
decadência do direito de recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao 
vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório. 
 
4. Decididos os recursos e constatados a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório. 
 
5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
6. A adjudicação será feita pela totalidade do objeto. 
 
 
VII- DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
 
1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão 
pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 
 
2. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, 
implicará: 
 
a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que 
foi interrompida.  Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) 
minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação 
expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 
 
b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas 
licitantes, até o término do período estabelecido no edital. 
 
3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão 
válida da sessão pública ou do certame. 
 
 
VIII - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
1. O serviço desta licitação deverá ser executado no Parque Estadual Serra do Mar – 
Núcleo Caraguatatuba Município de Caraguatatuba/SP em conformidade com o 
estabelecido no Anexo I – Termo de Referência deste Edital, correndo por conta da 
Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato. 
 
IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1. O objeto da presente licitação,será recebido provisoriamente, em até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de recepção p ela Administração do relatório de execução dos 
serviços acompanhado da nota/fiscal fatura representativa da prestação dos serviços, de 
acordo com o estabelecido no subitem 1 do item X deste Edital. 
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2. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no 
prazo estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas para a 
prestação. 
 
2.1. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não 
serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal 
devida à contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis após o 
recebimento provisório, ou da data de conclusão das correções efetuadas com base no 
disposto no subitem 2.1 do item IX deste Edital, uma vez verificada a execução satisfatória 
dos serviço, mediante termo de recebimento definitivo, ou recibo, firmado pelo servidor 
profissional. 
 
 
X. – DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao Núcleo de Licitações, Contratos 
e Compras, sito à Rua do Horto n° 931 – Prédio 2 – 1º Andar – Horto Florestal – São Paulo 
(entrada pela Av. Luiz Carlos Gentille  de Laet altura do nº 600), nesta Capital, após cada 
período mensal de prestação dos serviços, respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do 
relatório dos serviços prestados no período a que o pagamento se referir. 
 
2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias. (Art.2º do decreto nº 
32.117, de 10/08/1990, com redação dada pelo Decreto nº 43.914, de 26/03/1999), 
contado da data da entrada da nota fiscal/fatura no protocolo desta Fundação Florestal, no 
endereço indicado no subitem 1 deste Item X supra e à vista do termo do recebimento 
definitivo ou recibo, de que trata o subitem 3 do item IX deste edital. 
 
3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada 
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 2 deste item X 
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções. 
 
4. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em 
nome da Contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser 
consultado por ocasião da realização de cada pagamento. 
 
5. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada no Banco do Brasil. 
 
6. Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos 
termos do artigo 74 da Lei Estadual n.º 6.544/1989, bem como juros moratórios, à razão de 
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso 
verificado. 
 
7. O preço acertado permanecera fixo e reajustado. 
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XI - DA CONTRATAÇÃO 
 
1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo 
de contrato, cuja minuta integra este edital como Anexo IV. 
 
1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de  
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da União) estiverem com os prazos de 
validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 
1.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XI, mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de 
a contratação não se realizar. 
 
1.3 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em 
nome da Contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser 
consultado por ocasião do pagamento. 
 
2. A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contado da data da 
convocação, comparecer ao Núcleo de Licitações, Contratos e Compras, sito à Rua do 
Horto n°931 – Prédio 2 – 1º Andar – Horto Florestal – São Paulo (entrada pela Av. Luiz 
Carlos Gentille  de Laet altura do nº 600), nesta Capital, para assinar o termo de contrato. 
 
3. Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes dos 
subitens 10 e 11, ou na hipótese de invalidação do ato de habilitação com base no 
disposto na alínea “e”, do subitem “9”, todos do item V ou, ainda, quando convocada dentro 
do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que tratam os 
subitens 1.1 e 1.3, ambos desse item XI ou se recusar a assinar o contrato, serão 
convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do 
pregão, com vistas à celebração da contratação. 
 
3.1. Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 8 (oito) dias úteis, contados 
da divulgação do aviso. 
 
3.2. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo - DOE e divulgação nos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br e www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos”. 
 
3.3. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos 
subitens 7 a 10 do item V e subitens 1, 2, 3, 4 e 6 do item VI, todos deste Edital. 
 
4. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses contados da data de sua assinatura, 
prorrogável na forma da Lei. 
 
5. A execução dos serviços deverá ter início a contar da data da assinatura do contrato. 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
http://www.imesp.com.br/
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XII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado de 
São Paulo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o 
artigo 15 da Resolução CEGP10 de 19 de novembro de 2002. 
 
2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas na Resolução SMA nº 57/13, de 12/07/2013, garantido o exercício de prévia e 
ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP e no sitio  www.sancoes.sp.gov.br. 
 
 
XIII - DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 
 
 
XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, observado o disposto no artigo 9°, inciso X, da Resolução CEGP-
10/2002, a serem assinadas pelo Pregoeiro, e equipe de apoio. 
 
3. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes, para o pregoeiro até a etapa 
de negociação com o autor da melhor oferta e para os demais, até a etapa de habilitação. 
 
4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 
publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos 
www.imesp.com.br, opção “enegociospublicos” e www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br, opção “pregão eletrônico”. 
 
5. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico. 
 
5.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, será 
formulada em campo próprio do sistema, encontrado na opção EDITAL. 
 
5.2. As impugnações serão respondidas pelo subscritor do Edital e os esclarecimentos e 
informações prestados pelo pregoeiro, no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada 
para abertura da sessão pública. 
 
5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização da sessão pública. 
 
6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as 
questões relativas ao sistema, pelo Departamento de Controle de Contratações Eletrônicas 
– DCC. 

http://www.sancoes.sp.gov.br/
http://www.imesp.com.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
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7. Integram o presente Edital:  
 

Anexo I Memorial Descritivo 
Anexo II Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo III Planilha de Quantidades e Preços; 
Anexo IV Modelo de Declaração; 
Anexo V Minuta de Contrato; 
Anexo VI  Resolução SMA n.º 57/13; e 
Anexo VII  Dados para Faturamento. 

 
8. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 
 

São Paulo,         de                          de 2013. 
 
 
 
 

Olavo Reino Francisco 
Diretor Executivo 
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 

PROJETO EXECUTIVO 
Serviços de Manutenção da Sede Administrativa 

 
CADERNO TÉCNICO: 

Memoriais, Planilhas Quantitativas e Orçamentárias, Cronogramas Físico e 
Financeiro e Desenhos 

 
SETOR DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA 

Eng. Leandro Olivo Barros 
 

Autores do Projeto Original (set/1999): 
 

José Roberto Muratore – Engenheiro Civil 
Projetos Executivos Complementares 

CREA 060.126.746-9 
 

Eloá de Castro Cruzeiro – Arquiteta 
Projetos Executivos de Arquitetura 

CREA 060.147.744-5 e CAU/SP nº 22.587-8 
 

Adequação e Reforma 
 

José Roberto Muratore – Engenheiro Civil 
Projetos Executivos Complementares 

CREA 060.126.746-9 
 

Eloá de Castro Cruzeiro – Arquiteta 
Projetos Executivos de Arquitetura 

CREA 060.147.744-5 e CAU/SP nº 22.587-8 
 
 

Novembro/2012 
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INTRODUÇÃO 

 
 
O presente volume consiste em um Caderno Técnico com o Projeto Executivo de Serviços de 
Manutenção da Sede Administrativa, com um total de 179,50 m² de área construída localizado 
no Parque Estadual da Serra do Mar – Núcleo Caraguatatuba. 
 
 
Endereço: Rua do Horto 1.200 – Caraguatatuba/SP 
Telefone: (12) 3882-3166 e 3882-5999 
Endereço Eletrônico: pesm.caragua@fflorestal.sp.gov.br  
 
 
Planilhas Quantitativas e Orçamentárias com valor estimado para material e mão de obra, 
através do Boletim Referencial de Custos versão 158 da CPOS - (Companhia Paulista de Obras e 
Serviços / Governo do Estado de São Paulo) data base Março/2012. Para os itens não 
constantes neste boletim a referência é o Índice Pini e consulta de mercado. 
 
 
Cronograma Físico Financeiro com previsão para execução em 5 meses. 
 
 
Desenhos Executivos formados por plantas, cortes, elevações e detalhes. 
 

 

mailto:pesm.caragua@fflorestal.sp.gov.br
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
 
1.1 Área de apoio 
 

O local para construção da área de apoio deverá ser aprovado pelos técnicos designados 
pela Contratante/Fundação Florestal responsáveis pela gestão do contrato e gerenciamento. 

 
A área de apoio deverá ficar próximo ao local dos serviços e ter acessos fáceis e bem 

conservados para veículos, prevendo-se inclusive local para descarga de materiais e 
armazenamento. 

 
O gestor da Unidade de Conservação deverá ser informado pela contratada quanto à 

entrada e saída de pessoal, material, equipamentos, etc. 
 
A área de apoio dos serviços será constituído basicamente por: 
 

 Depósito/almoxarifado (apropriados à estocagem dos materiais necessários à 
execução dos serviços, tais como guarda de equipamentos de pequeno porte, utensílios, peças e 
ferramentas), sanitário/vestiário/refeitório (para os funcionários em número, área e padrão de 
acabamentos adequados ao porte e localização do local dos serviços) estes espaços serão 
compostos de construção provisória em madeira – fornecimento e montagem e/ou 
container. 

 

 Instalações necessárias ao adequado abastecimento, acumulação e distribuição de 
água; 
 

 Instalações necessárias ao adequado fornecimento de energia, transformação e 
distribuição de luz e força; 

 

 Instalações e equipamentos para combate a incêndios destinado a construção 
provisória. 

 
A construção provisória será medida pela área de projeção da cobertura de construção 

executada, com projeto analisado e aprovado previamente pela Contratante / gerenciamento. 
 
O item remunera também o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a 

execução de sanitário/vestiário provisório constituído por: 
 

 A cobertura deverá ser executada com telhas de fibra vegetal ou fibrocimento e 
estrutura do telhado, com apoio para cobertura em pontaletes e tábuas de pinus; 

 

 Nesta canteiro não será permitida a utilização de amianto ou produtos dele 
derivados, por serem prejudiciais à saúde; 
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 As portas serão de chapa compensada 6 mm de espessura e fechadura de embutir, 
janelas em caixilho fixo de madeira, com vidro fantasia de 3 mm. 

 

 Os pisos internos e calçadas deverão ser cimentados; 
 

 A instalação hidráulica deverá incluir bacias sifonadas com caixa de descarga 
plástica de sobrepor, chuveiros simples de PVC, lavatório, inclusive torneiras e conexões, nas 
quantidades exigidas pela NR-18; 

 

 Deverá ser prevista a instalação elétrica interna e externa da construção provisória. 
 
1.2 Placas de Identificação 
 

A empresa contratada deverá fazer e instalar às suas expensas, placas de identificação dos 
serviços, em lugar visível e de comum acordo com a fiscalização. Os textos, logomarcas e modelo 
serão fornecidas pela Fundação Florestal. 

 
Lembramos que o modelo das placas de identificação de obra será aprovado pela 

Secretaria de Comunicação da Secretaria do Meio Ambiente, bem como pela Secretaria de 
Comunicação do Governo do Estado de São Paulo. 

 
SUGESTÃO DE PLACA ECOLÓGICA: 
 
Placa de Identificação dos Serviços / Painel de comunicação visual confeccionado em chapa 

composta de Aglomerado de Plásticos Reciclados pelo processo de prensagem a quente, 
utilizando-se de resíduos industriais pré-consumo e resíduos urbanos pós-consumo. Espessura 
média de 6 mm com aplicação de lona impressa por processo digital envelopada e grampeada no 
verso, com tintas a base de solvente, formato e dimensões conforme a descrição aprovada pela 
Fundação Florestal. Estruturação de chapa pregada com sarrafos de madeira de reflorestamento 
 

As vantagens na utilização de painéis de APR em relação ao material convencional, é que 
as placas e chapas são 100% recicladas, 100% recicláveis ou reaproveitáveis. As lonas impressas 
podem ser substituídas, obtendo-se o reuso do painel. As chapas revestidas com lonas impressas 
oferecem grande resistência a atos de vandalismo, a umidade e a rajadas de ventos causadas por 
intempéries. Por tratar-se de material reciclado não é alvo de furto, como seria com o aço e o 
alumínio. Seus valores sociais e ecológicos, certamente serão reconhecidos pela população em 
favor da sustentabilidade. 
 
1.3 Andaime tubular fachadeiro 
 

Será medido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime tubular fachadeiro 
alocado, multiplicada pelo período em meses de locação (m² x mês). 

 
O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular fachadeiro montado com 

1,0 m de largura a partir da face externa da fachada, constituído por: quadros de base com 
travamentos e ajustes em diagonal, nivelados por meio de calços de madeira na primeira linha; 
guarda-corpos; plataformas; quadros com escadas; materiais acessórios como cabo de aço, tubos 
e braçadeiras necessários para a montagem; remunera também o fornecimento do passadiço. 

 
1.4 Montagem e desmontagem de Andaime tubular fachadeiro com altura até 10 m 
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Será medido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime montado e 
desmontado, sendo medido 100% na desmontagem (m²). 

 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a montagem, 

desmontagem, empilhamento das peças e traslado interno no local dos serviços, para andaime 
tubular fachadeiro com até 10 m de altura, inclusive o madeiramento do tablado. 

 
1.5 Retiradas, Remoções e Demolições 

 
Procedimentos Iniciais 
Realizar uma assepsia de todo o forro, molhando cuidadosamente através de um pequeno 

aspersor ou nebulizador. Em seguida remover as pilhas úmidas dos entulhos existentes.  
 

Obrigatório uso de EPI’s:  

 Máscara respiratória;  

 Macacão integral;  

 Calçado impermeável;  

 Capacete;  

 Luvas;  

 Óculos.  
 
Cuidados durante a operação: 

 Não fumar; 

 Não usar equipamento que tenha chama ou propague fogo; 

 Necessariamente, este trabalho deve ter orientação de médico veterinário sanitarista, 
por causa da existência de animais (micos, morcegos e outros) que têm e/ou tiveram 
acesso ao interior da cobertura. 

 
Telhas 
Retirar todo o telhamento sem a necessidade de reaproveitamento sendo seu destino final 

entulho. 
 
Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos de 8% 

para cobertura de 28% a 38% de inclinação. 
 

O serviço contempla o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa 
das telhas em barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças. 

 
Forro 
Retirar todas as peças de forro com o cuidado necessário nas peças que apresentam 

conservação necessária para reaproveitamento por parte da Unidade de Conservação. 
 
Será medido por área de revestimento em tábuas de forro de madeira retirado em m². 
 
O serviço contempla o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de 

revestimento em forro de madeira, inclusive o tarugamento; a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

 
Peças Estruturais de Madeira Reaproveitáveis 
Serão retiradas todas as peças lineares de madeira estruturais de forma que possam ser 

reaproveitadas em novas estruturas. Estas serão entregues à Unidade de Conservação. 
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Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m). 
 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das 

peças de madeira com seção até 60 cm², seleção e guarda das peças reaproveitáveis. 
 
Alvenaria de Elevação 
A alvenaria de elevação onde o projeto determina a sua demolição deverá ser executada 

com o cuidado necessário, principalmente nos trechos onde parte delas permanecerá, evitando-se 
choques que possam causar vibrações excessivas e conseqüentes trincas e rachaduras. 

 
Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 

cadastral, ou aferido antes da demolição (m³). 
 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para 

a execução dos serviços: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de 
elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e acomodação manual do entulho em lotes. 
A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA), NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e outras vigentes à época da execução dos 
serviços. 

 
 Revestimento de Parede 

Será removido todo o revestimento em massa ou azulejos que estejam definidos em projeto 
para recebimento de novo revestimento (igual ou diferente). Além destes previamente definidos 
será removido todo revestimento não previsto anteriormente, porém que passou a apresentar 
trincas ou rachaduras e que necessitem de reparos. 
 

Será medido por área real de revestimento em massa de parede ou teto demolido ou 
azulejo, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição 
(m²). 

 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para 

a execução dos serviços: demolição, fragmentação de revestimentos em massa em parede ou teto 
ou azulejo manualmente; a seleção e acomodação manual do entulho em lotes. A execução dos 
serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação. 

 
Revestimento de Piso  
Será removido todo o revestimento de piso em deck da parte da calçada, incluindo o 

barroteamento. 
 
Será medido por área real de revestimento, inclusive o barroteamento (m²). 
 
O item contempla o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas 

para a execução dos serviços: remoção, retirada de pregos, inclusive a barroteamento. 
 

 Remoção de Pintura em massa 
 Nos revestimentos de parede a permanecer deverá ser feita a remoção das camadas de 
tinta aplicadas, sejam elas caiação, látex ou outras. 
 

Será medido pela área de superfície raspada e lixada, não se descontando vãos de até 4,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 4,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
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O item remunera o fornecimento de materiais e a mão-de-obra necessária para a execução 

da raspagem da tinta. 
 
Remoção de Pintura em superfícies de madeira  
Será medido pela área de superfície raspada e lixada em m². 
 

 Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). 

 Sem batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois); 

 Em janelas e portas, com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de 
enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

 Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada 
apenas uma vez. 

 
Remoção de Interruptores e tomadas 
Será medido por unidade retirada (un). 
 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de 

interruptores, tomadas, botão de campainha ou cigarra; remunera também a seleção e a guarda 
das peças reaproveitáveis. 
 

Remoção de calha e rufo 
Será medido por comprimento de calha ou rufo retirado (m). 
 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de 

calha ou rufo; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 
 
1.6 Transporte e movimentação, dentro e fora do local dos serviços. 
 

Remoção de Entulho com caçamba metálica independente da distância do local de 
despejo – carga e descarga 

 
Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³). 
 
O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual até a caçamba, 

remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde 
ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), abrangendo a empresa ou prestadora dos serviços 
de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as 
exigências e determinações previstas na legislação, Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002, pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e outras 
vigentes à época da execução dos serviços; 

 
Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando 
cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação 
final, independente da distância do local de despejo; 
 
Fornecimento da mão-de-obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, 
vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 
 
Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba;  
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A mão-de-obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados, observadas 
a legislação e as normas vigentes; 
 
Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar 
o "Controle de Transporte de Resíduos" (CTR) devidamente preenchido, contendo informações 
sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição 
final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação, conforme exigências das 
normas NBR 15112, NBR15113 e NBR15114; 
 
Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. 
 
 
2. ALVENARIA  
 
2.1 Especificações Gerais 
 

Os trabalhos de alvenaria resumem-se aos reparos da vala de drenagem, onde ocorreu 
um rompimento por choque sob o tubo de dissipação. Por se tratar de um canto de amarração 
proceder ao novo assentamento, utilizando-se de barras de aço 5 mm na argamassa para 
reforçar a amarração 

 
A alvenaria terá a espessura igual ao do executado, não sendo permitido o corte das 

peças para atingir as espessuras requeridas. Serão confeccionadas em bloco vazado de 
concreto simples, com superfície áspera para garantir a aderência do revestimento, resistência 
mínima á compressão média de 2.5 MPa, nas dimensões padronizadas de espessura 9 cm, de 
acordo com a NBR 6136, assentada com argamassa de cimento, cal hidratada e areia. 

 
A alvenaria apresentará prumo e alinhamentos perfeitos, fiadas niveladas e com as 

espessuras das juntas compatíveis com os materiais utilizados.  
 
As superfícies de concreto que ficarem em contato com alvenaria serão previamente 

chapiscadas em argamassa de cimento e areia, no traço 1:3, com espessura de 2 mm. 
 
Os elementos de alvenaria que absorvem água deverão ser molhados por ocasião de seu 

emprego. 
 

A argamassa deverá estar sempre fresca. Se começar a endurecer (início da pega) durante 
o trabalho, não será permitido adicionar água para plastificá-la e tal argamassa deverá ser 
inutilizada. 
 
 
3. TELHAMENTO 
 
3.1 Ripamento 

 
 As ripas serão de pinus tratado em autoclave com CCA na concentração mínima de 14 kg 
de ingrediente ativo por m³ de madeira nas medidas 5,00x2,50 cm. Fixá-las com pregos 
galvanizados e executar os calços necessários para correções de níveis devido a utilização de 
caibros roliços de eucalipto. Os calços deverão obrigatoriamente ser do mesmo material das ripas. 
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3.2 Telhas de Barro 
 

Será medido pela área real da cobertura considerando a inclinação do telhado. 
 

O item remunera o fornecimento das telhas tipo portuguesa branca mesclada, materiais, 
acessórios e a mão de obra necessária para a colocação, fixação e emboçamento das telhas. 

 
Antes de transportar as telhas para a cobertura aplicar a resina a base de água através do 

processo de imersão e, somente após a secagem, transportá-las para a cobertura. 
 

3.2 Cumeeira e Espigões de Barro 
 
Será medido pelo comprimento executado (m). 
 
O item remunera o fornecimento das peças de cumeeiras, peças de inicio e/ou final de 

espigão materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para o assentamento e emboçamento 
das peças. 

 
3.3 Calha, Rufo e Água Furtada 

 
Será medido por comprimento instalado (m). 
 
O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 

24, com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 
vedação, fixação e pintura em zarcão. 

 
 

4. IMPERMEABILIZAÇÃO 
 
As paredes antigas da sede administrativa e que por consequência do projeto, foram 

mantidas (sala do gestor), apresentam um grau forte de umidade por capilaridade. 
 
Umidade por capilaridade é aquela que aparece nas áreas inferiores das paredes, que 

absorvem a água do solo através da fundação e da alvenaria de embasamento. Isto acontece 
devido a uma má impermeabilização da fundação e do embasamento ou a inexistência desta. 

 
Como não é possível fazer a impermeabilização da fundação sem a retirada das paredes, a 

solução é aplicar processos de impermeabilização nas alvenarias das paredes afetadas, conforme 
descrito a seguir. 

 
4.1 Limpeza 

 
Remover todo o revestimento contaminado, além dos resíduos de carbonatação (depósitos 

de sais na superfície). Esta remoção deve chegar até a alvenaria. 
 
Após a remoção do revestimento, deve-se garantir que a base esteja limpa, sem pó, óleo, 

tinta, ou qualquer outra substância que impeça a boa aderência do novo revestimento. Lavar com 
hidrojateamento utilizando água limpa, removendo todos os resíduos. 

 
O hidrojateamento será medido por superfície de área limpa (m²). 
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O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais de consumo e a mão-de-obra 
necessária para a execução do serviço de limpeza complementar, de áreas em geral, por meio de 
jato d’água de alta pressão, inclusive com a utilização de produtos químicos, quando necessário. 

 
4.2 Impermeabilização Flexível com Membranas 

 
Impermeabilização em membrana à base de polímeros acrílicos na cor branca.  
 
Será medido por área de superfície com impermeabilização executada (m²). 
 
O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível para moldagem no local, à 

base de polímeros acrílicos, compreendendo: 
 

 Membrana à base de polímeros acrílicos dispersos em meio aquoso, com as 
características técnicas de coloração branca, resistente às intempéries, a ozona, aos 
raios ultravioletas e a névoa salina; 

 Não necessita proteção mecânica; 

 Atender às exigências mínimas das normas NBR 7462 e NBR 13321 e às 
características técnicas acima descritas; 

 Materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de 
limpeza da superfície por meio de escova de aço e água, ou jato d'água de alta pressão 
para a remoção de óleos, graxas, desmoldantes, ou partículas soltas; 

 Sobre a superfície totalmente seca aplicar a membrana acrílica em várias demãos até 
atingir o consumo mínimo conforme recomendações dos fabricantes, para a 
impermeabilização de lajes de coberturas sem transito, marquises, coberturas 
inclinadas, abóbadas, calhas em concreto, paredes externas sujeitas às batidas de 
chuva, etc. 

 Não remunera o fornecimento e instalação de reforço têxtil sintético, quando necessário. 
 

4.3 Impermeabilização Rígida 
 
Impermeabilização com argamassa polimérica para umidade e água de percolação. 
 
Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 
 
O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa polimérica, 

compreendendo: 

 Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e cimentos 
aditivados, com componente 1 (resina) à base de polímeros acrílicos, componente 2(pó 
cinza) à base de cimentos especiais, dotados de aditivos impermeabilizantes, 
plastificantes e agregados minerais preparados na proporção recomendada pelos 
fabricantes; 

 Atóxico, inodoro, que não altera a potabilidade da água; 

 Atender as exigências mínimas da NBR 11905 e às características técnicas acima 
descritas; 

 Materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de 
limpeza da superfície por meio de escova de aço e água, ou jato d'água de alta pressão 
para a remoção de óleos, graxas, desmoldantes, ou partículas soltas; 

 Preparação do material conforme recomendações dos fabricantes; 

 Sobre a superfície úmida, aplicação da mistura impermeabilizante semiflexível à base 
de polímeros acrílicos e cimentos especiais, em duas demãos cruzadas, conforme 
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recomendações dos fabricantes, para contenção da umidade de solo ou água de 
percolação, em muros, embasamentos, paredes, áreas frias, etc. 

 
 

5. REVESTIMENTOS 
 
5.1 Especificações Gerais 
 

As superfícies a revestir deverão ser limpas e molhadas antes de qualquer revestimento, 
salvo casos excepcionais. A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios orgânicos (limo, fuligem, 
etc.) e outras impurezas que possam acarretar futuros desprendimentos. 

 
As superfícies das paredes, bem como as superfícies aparentes de concreto, serão 

previamente chapiscadas com argamassa de cimento e areia grossa, no traço 1:3, recobrindo-as 
totalmente. 

 
Os revestimentos de argamassa (salvo os emboços desempenados) serão constituídos, no 

mínimo, de duas camadas superpostas, contínuas e uniformes: emboço e reboco. A espessura do 
revestimento deverá ser, em média, de 20 mm. 

 
Os emboços só serão iniciados após a completa pega das argamassas de alvenaria e 

chapiscos, colocados os batentes, embutidas as canalizações e concluídas as coberturas do 
telhado. 

 
Os revestimentos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, prumados, 

alinhados e nivelados com as arestas vivas. 
 
Os emboços internos serão sempre de argamassa mista no traço 1:4:12. 
 
A recomposição parcial de qualquer revestimento deverá ser executada com perfeição, a fim 

de não apresentar diferenças ou descontinuidades. 
 
Nas paredes que contenham tubulações de PVC o emboço será executado em argamassa 

de cimento e areia 1:3 numa faixa que exceda 25 cm de cada lado de tubulação, nas duas faces de 
parede. 
 

O Chapisco será medido pela área revestida não se descontando vãos de até 2,00 m² e 
não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade. 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para execução 
do chapisco no traço 1:3. 
 

O Emboço será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de 
até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos 
na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimento de cal 
hidratada, areia, cimento e a mão–de-obra necessária para execução do emboço comum 
sarrafeado no traço 1:4:12. 
 

O Reboco será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimento de cal hidratada, 
areia, cimento (ou reboco industrializado) e a mão–de-obra necessária para execução do 
reboco. 
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5.2 Revestimentos com Azulejos 
 

A aplicação de azulejo ocorrerá na área do tanque e no acabamento das paredes da 
cozinha devido à retirada do forro. 

 
Azulejo tamanho 20x20 cm, na cor branca ou neve, acabamento acetinado espessura de 5 

mm, junta a prumo de 3 mm assentado com separadores plásticos e com cimento colante 
industrializado, com cantoneira em alumínio para acabamento das quinas. 

 
Os azulejos a serem cortados ou furados não deverão apresentar quaisquer rachaduras ou 

emendas.  
 
Nos revestimentos com azulejos deve-se ter muito cuidado na vedação para evitar 

penetração de água através das juntas. Consegue-se um bom rejuntamento colocando os azulejos 
com juntas de 3,0 mm de espessura através de separadores plásticos. Usar rejunte pré-fabricado 
cinza claro. 

 
O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada, de primeira qualidade 

(classe A ou classe extra), conforme anexo A da NBR 13818, indicada para revestimentos internos, 
com as características: 

A) Dimensões: 20x20 cm. 
B) Alta absorção de água: > 10%, grupo BIII (poroso); 
C) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de 

piscinas); 
D) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5; 
E) Carga de ruptura > 200 N; 
F) Resistente ao choque térmico; 
 
Remunera também o fornecimento de argamassa industrializada colante e a mão-de-obra 

necessária para a execução dos serviços de preparo da argamassa de assentamento; aplicação da 
argamassa de assentamento, e o assentamento das peças, conforme exigências das normas NBR 
8214, NBR 13816, NBR 13817 e NBR 13818, e recomendações dos fabricantes. 

 
Não remunera os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento.  

 
5.3 Revestimentos com Pisos 

 
Todos os lastros e contrapisos deverão ser executados após o posicionamento e testes das 

eventuais tubulações embutidas no mesmo. 
 
Todos os pisos laváveis terão declividade de 1%, em direção ao ralo, porta externa ou vala 

de drenagem para perfeito escoamento de águas. Os rodapés serão sempre em nível. 
 
O caimento do piso deve ser executado desde o subpiso (contrapiso ou camada niveladora) 

e não somente na massa de assentamento do revestimento, caso contrário provocaria uma camada 
ora muito grossa ora fina demais, prejudicando a qualidade do piso. 

 
A colocação dos elementos de piso será feita de modo a deixar as superfícies planas, 

evitando-se ressaltos de um em relação ao outro. 
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A cada colocação de área não muito grande, deverá ser batido o piso enquanto a 
argamassa não começar a endurecer. Não deverá ser feita circulação sobre a área durante 24 
horas. 

 
A argamassa não deverá ser plástica demais, para não prejudicar a aderência, o que 

permitiria a formação de vazios. Será substituído qualquer elemento que por percussão soar 
“chocho”, demonstrando assim deslocamentos ou vazios. 

 
Os pisos, só serão executados depois de concluídos os revestimentos das paredes e tetos. 

 
5.4 Revestimento em Pedra Miracema 
 
 O piso de miracema será assentado sobre uma camada (lastro) regularizadora e 
impermeabilizante. Este lastro deverá ser lançado somente depois de perfeitamente nivelado e 
colocadas às canalizações que devam passar sob o piso. 
 

Para área de calçada o piso deverá ter declividade de 2% no mínimo, em direção a canaleta 
de drenagem, para o perfeito escoamento de água. Os rodapés ou o barrado serão sempre em 
nível. 

 
A pedra miracema será utilizada nas áreas externas da edificação. Dimensões de 11,5 x 23 

cm com espessura de 1,5 cm. 
 
Será medida pela área revestida com pedra Miracema, descontando-se toda e qualquer 

interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
 
O item remunera o fornecimento de pedra Miracema, nas dimensões de 11,5 x 23 cm, com 

espessura de 15 mm, para revestimento de pisos; cimento; areia; cal hidratada; materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: preparo e execução de 
argamassa mista no traço 1:0,5:5 (cimento, cal hidratada e areia), com espessura de 5 cm, 
declividade 2% (calçadas), preparo prévio das pedras, por meio de hidratação com água; aplicação 
na face da pedra a ser assentada, 24 horas antes do procedimento de assentamento das mesmas; 
assentamento das pedras, uma a uma, após molhar a peça e a área onde será instalada. 

 
O piso em pedra Miracema deverá ser executado e limpo imediatamente, para facilitar a 

limpeza e aplicação de resina acrílica (fosca), conforme previsto em planilha. 
 

 
5.5 Barrado em pedra Miracema 
 
 Os barrados serão assentados com três fiadas altura de 34,5cm, respeitando-se as 
especificações quanto à qualidade e assentamento. Os barrados serão aplicados em todo o estorno 
da edificação sobre o tijolo aparente no perímetro das calçadas. Antes da aplicação, todo o tijolo 
deverá ser limpo e isento de impurezas para a aderência da argamassa de assentamento da 
Miracema. 
 

Será medido por área de barrado assentado (m²). 
 

O item remunera o fornecimento de pedra miracema, com altura de 34,5cm para o barrado 
(três fiadas) com espessura de 15 mm; argamassa pré-fabricada à base de cimento colante; 
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: preparo prévio das 
pedras por meio de hidratação com água; aplicação na face da pedra a ser assentada com 
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desempenadeira dentada, argamassa à base de cimento colante 24 horas antes do procedimento 
de assentamento das mesmas; assentamento das pedras, uma a uma, após molhar a peça e a 
área onde será instalada e a limpeza das pedras; não remunera o preparo prévio da superfície. 

 
Os barrados em pedra Miracema deverão ser executados e limpos imediatamente, para 

facilitar a limpeza e aplicação de resina acrílica (fosca), conforme previsto em planilha. 
 
 

6. FORRO 
 

6.1 Forro Xadrez em Ripa 
 

Forro xadrez em ripa de pinus tratado com CCA ou CCB com peças em perfeito estado que 
não apresentem rachaduras, esfoliações, empenamentos ou outras retrações. 

 
Será medido por área de forro executado (m²). 
 
O item remunera o fornecimento de ripas em pinus tratado; de 2,5 x 5 cm; inclusive 

acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução do forro e do tarugamento, na forma 
xadrez, ou seja, peças fixadas diagonalmente, formando um xadrez vazado para a passagem de 
luz, tendo a função de não permitir a permanência de morcegos e formação de3 ninhos de 
pássaros. 

 
6.2 Testeira para fechamento das tesouras externas 

 
Testeira em tábua aparelhada com a largura ajustada para o fechamento do vão entre a 

cobertura e as tesouras externas. 
 
Será medido por comprimento de testeira executada (m). 
 
O item remunera o fornecimento de tábua aparelhada em pinus aparelhado e tratado; 

materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução do fechamento. 
 

7. VIDROS / ADESIVOS 
 

Os vidros deverão ser transparentes e de primeira qualidade, claros, sem mancha, e bolhas, 
de espessura uniforme e não apresentar empenamento. Deverão obedecer aos critérios das 
normas atuais. 

 
7.1 Planos, transparentes, comuns e lisos 
 

Recebem unicamente polimento ao fogo não sofrendo nas superfícies, após o resfriamento, 
qualquer tratamento. 

 
Deverá ser retira a chapa de madeira compensada (madeirite) colocada nas tesouras e 

substituí-las por vidro 6 mm. 
 
Para assentamento das chapas de vidro nas tesouras serão empregados baguetes de 

madeira.  
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As chapas de vidro deverão sempre ficar assentes em leito liso e plano, essa técnica não 
será dispensada, mesmo quando da fixação do vidro com baguete de madeira. Caso necessário, 
deverá ser feito o trabalho de plaina no recorte da madeira. 

 
Como o projeto prevê a utilização de baguetes de madeira, após a colocação do vidro os 

baguetes deverão receber pintura igual à do caixilho / tesouras. 
 

7.2 Adesivos 
 

Adesivo fixado nos vidros das tesouras externas e nos vidros superiores do lanternim. São 
adesivos semitransparentes fixados através de película perfurada com 50% de visibilidade, de 
dentro para fora. São os mesmos adesivos utilizados em vidros traseiros de taxi para propaganda. 

 
Durante a execução será definido o tipo de fundo a ser utilizado (cor lisa, algum tipo de 

logotipo, etc.). 
 
 

8. FERRAGENS 
 

As ferragens para esquadrias deverão ser precisas no seu funcionamento e seu 
acabamento deverá ser perfeito. Na sua colocação e fixação deverão ser tomados cuidados 
especiais para que a borda e os encaixes na esquadria tenham a forma exata, não sendo 
permitidos esforços na ferragem para seu ajuste. Não serão toleradas folgas que exijam correção 
com massa, talisca de madeira ou outros artifícios. 

 
Deverão ser avaliadas todas as portas e janelas, identificando as necessidades de 

substituição ou ajustes, tanto para as dobradiças como para cremonas, fechaduras e trincos. 
 
As dobradiças deverão ser de latão, conforme indicação no projeto; ambos os casos, terão 

pino e bola de latão. 
 
Não será permitido o uso de fechaduras e dobradiças de ferro. 
 
Os parafusos de fixação serão de material e acabamento idênticos aos das dobradiças. 
 
As fechaduras deverão ter cubo, lingüeta, trinco, chapa-testa, contra chapa e chaves de 

latão, com acabamento aço escovado para as partes aparentes e chaves. 
 
As maçanetas deverão ser de latão fundido, com seção plena; os espelhos e as rosetas 

serão de latão de mesmo acabamento. 
 

 
9. PINTURA 
 
9.1 Especificações Gerais 
 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas; deverão ser cuidadosamente limpas e 
preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada 
quando a precedente estiver perfeitamente seca, convém observar um intervalo de 24 horas entre 
demãos sucessivas. 
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Igual cuidado haverá entre uma demão de tinta e a massa; convém observar também um 
intervalo mínimo de 24 horas após cada demão de massa. 

 
Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não destinadas a 

pintura (vidros, pisos, aparelhos, etc.) os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser 
removidos quando a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado. 

 
Nas esquadrias em geral, as placas de elétrica, fechos, rosetas, puxadores, etc., deverão 

ser removidos ou protegidos com papel colante antes do início dos serviços de pintura, todas as 
folhas de portas e janelas deverão ter seu topo inferior e superior lixado e pintado com uma demão 
de tinta. 

 
Toda vez que uma superfície for lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma escova e 

depois com um pano seco, para remover todo o pó, antes de aplicar a demão seguinte. 
 
Toda superfície pintada deverá, apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à 

textura, tonalidade e brilho. 
 
Só deverão ser aplicadas tintas de primeira linha de fabricação. 
 

9.1.1 Reparo de trincas rasas até 5 mm de largura em massa 
 
Será medido pelo comprimento de trincas reparadas (m). 
 
O item remunera o fornecimento de: fundo preparador, diluente,; impermeabilizante acrílico, 

emulsão acrílica para vedação de trincas, fita autoadesiva em poliéster, materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços: abertura da trinca formando um "V", com 
largura até 10,0 mm e profundidade de até 8,0 mm; lixamento e remoção do pó; aplicação de uma 
demão do fundo preparador com diluente, preparado na proporção 2:1 (duas partes de fundo 
preparador e uma parte de diluente); aplicação da emulsão acrílica vedante, em duas etapas, 
sendo a segunda 24 horas após a primeira; uma demão de impermeabilizante acrílico, diluído com 
10% de água; colagem da fita autoadesiva; aplicação, sobre a fita adesiva, da segunda demão de 
impermeabilizante acrílico, diluído com 10% de água, em superfícies que apresentam trincas rasas 
com até 5,0 mm de largura, na massa. 

 
9.2 Massa Acrílica 

 
Será medida a massa corrida à base de resina acrílica, pela área de superfície emassada, 

deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 
 
O item remunera o fornecimento de massa corrida de base acrílica, com ótima resistência às 

intempéries; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 
limpeza da superfície, remoção de partes soltas, manchas gordurosas, cal, ou fungos, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação da massa, em várias demãos (2 ou 3 demãos), em 
camadas finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do fabricante, lixamento 
final e remoção do pó da superfície emassada. 

 
9.3 Pintura com tinta Látex de base Acrílica 
 

A pintura em tinta látex deverá ser aplicada sobre a massa corrida nas paredes internas. A 
tinta à base de látex será aplicada em 2 demãos de acabamento, no mínimo. 
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Em caso de limpeza recomenda-se o uso de pano úmido e sabão neutro, sendo vedado o 
emprego de qualquer tipo de detergente ou abrasivo. 

 
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 

2,00m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00m² deverão 
ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica; tinta látex à base 

de resina acrílica, aditivada com agente fungicida, solúvel em água, acabamento semi-brilho, 
específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em 
ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou 
condensação de água; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos 
serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme 
especificações do fabricante, sobre superfície revestida com massa. 
 
9.4 Pintura com Stain Impregnante Tingido 
 

Todo o madeiramento aparente (cobertura, estruturas, assoalho, guarda corpo, 
esquadrias), deverá ser pintado com stain impregnante tingido, cor castanheira ou mogno. Excetua-
se o forro em pinus que deverá receber stain impregnante na cor natural (incolor) Esta pintura 
deverá ser executada com 2 a 3 demãos, com pincel chato e de cerdas finas. Não é permitido 
adicionar nada a este tipo de produto. Não é permitido a aplicação com rolo ou compressor. 

 
A pintura deverá realçar a cor e a textura naturais, não deve cobrir os veios da madeira. 
 

 Stain Impregnante tingido – Descrição 
 
 
 
 
Aplicação: 
 
Portas, janelas, decks de madeira, estrutura de madeiras aparente, esquadrias e forros, móveis e 
demais estruturas de madeira. 
 
Local de Aplicação:  
 
Indicado para superfícies externas e internas de madeira.  
 
Acabamento:  
 
Acetinado  

Rendimento: 
 
Cada galão de 3,6 litros rende de 65 a 85 m² com aplicação através de pincel de cerdas finas e sem 
adição de diluentes, pronto para uso. A Secagem pode ser verificada ao toque e ocorre com 24 
horas. Aplicação de 3 demãos. 
 
Composição: 
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Repelente à água, absorvente de raios ultravioleta, fungicida, resina alquídica, hidrocarbonetos, 
pigmentos inorgânicos, secantes organo-metálicos e aditivos.  
 
Importante:  
Para se obter o máximo da qualidade e rendimento do produto é necessário um bom preparo da 
superfície a ser aplicada. 
 

Será medido por área de pintura executada (m²). 
 
O item remunera o fornecimento de stain, resistente a intempéries e raios solares, indicado 

para uso interno ou externo; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos 
serviços de: limpeza, preparo da superfície; aplicação do stain em duas ou três demãos, sendo a 
primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante. 
 
9.5 Hidro-repelente Incolor à base de Água 
 

A impermeabilização com resina acrílica de base água deverá ser aplicada nos tijolos 
aparentes e nas telhas, esta última pelo processo de imersão. 

 
Será medido pela área de superfície pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 

se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m deverão ser deduzidos 
na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
 

O item remunera o fornecimento de hidrorrepelente incolor acrílico de base água; materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza e preparo da 
superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do hidrorrepelente, em duas demãos, 
sobre superfícies de tijolo aparente lixado, limpo e seco, aplicado com brocha e por imersão por 30s 
para telhas. As telhas deverão apresentar superfície limpa e seca. 

 
9.6 Resina de Base Acrílica 
 

A pintura com resina acrílica deverá ser aplicada nos pisos de ardósia e nos pisos de 
Miracema, inclusive nos barrados e rodapés. 
 

Será medido pela área de superfície pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas, filetes ou molduras.Os vãos acima de 2,00 m deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
 

O item remunera o fornecimento de resina acrílica em meio solvente; materiais acessórios e 
a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza e preparo da superfície, 
conforme recomendações do fabricante; aplicação da resina em duas demãos, sobre superfícies de 
ardósia ou Miracema, aplicação com rolo de pintura. 
 
 
10. ELÉTRICA 
 
10.1 Recolocação de aparelhos de iluminação 
 

Consiste na recolocação dos aparelhos de iluminação ou projetores fixos em teto, piso ou 
parede. 

 
Será medido por unidade de aparelho de iluminação ou projetor instalado (un). 
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O item remunera o fornecimento da mão-de-obra e materiais acessórios necessários para a 

instalação de aparelhos de iluminação ou projetores fixos em teto, piso ou parede. 
 
10.2 Eletroduto de PVC rígido 
 

Instalação de eletroduto embutido na parede para instalação de circuitos de elétrica, 
telefonia e lógica, tendo como objetivo, a eliminação das fiações aparentes. 

 
Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
 
O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de 

polivinil (PVC) de 3/4" ou 1”, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em "U" para 
instalações elétricas e de telefonia / lógica, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou 
enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 
para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou escavação e 
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou 
fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação de arame 
galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
 
10.3 Caixa em pvc de 4”x2” 
 

Instalação de caixas de pvc 4”x2” nos novos pontos de elétrica, telefonia e lógica em função 
da atual disposição dos ambientes. 

 
Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
 
O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4" x 2", em PVC rígido, antichama, 

na cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação de espelho, de 
acordo com a NBR 5410, item 6.2.11.1.10. 

 
10.4 Cabos de cobre, elétrica / telefonia e lógica 
 

Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
 

O item remunera o fornecimento de cabos de cobre eletrolítico de alta condutibilidade de 2,5 
mm², com revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 
isolamento para tensões até 750 V e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação dos 
mesmos. 
 
 Idem para fiação de telefonia e cabos de lógica 
 
 
11. LIMPEZA 
 
11.1 Especificações Gerais 
 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo 
apresentar perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamento e aparelhos, com as 
instalações (água, esgoto, luz, telefone, gás, etc.) devidamente ligadas. 

 
Todo entulho deverá ser removido do terreno pela empresa executora dos serviços. 
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Serão lavados convenientemente, os pisos de ardósia, miracema, bem como os azulejos, 

louças sanitárias, armários, gabinetes e demais equipamentos. 
 
Proceder a limpeza com produtos adequados para vidros, ferragens, metais, devendo ser 

removidos quaisquer vestígios de tintas, manchas e argamassa. 
 
Durante o desenvolvimento dos serviços, será obrigatória a proteção dos pisos recém 

concluídos, com estopa e gesso nos casos em que a duração da obra ou passagem obrigatória de 
pedestres assim o exigirem. 

 
A limpeza de pisos de ardósia e miracema, que irá preceder a aplicação da resina acrílica 

será feita da seguinte forma: 
 

 Limpeza da superfície com espátula, palha de aço e água; 

 Aplicação com brocha de solução de ácido muriático diluído em água (6 partes de 
água e 1 de ácido); 

 Lavagem com água em abundância. 
 

A limpeza dos vidros far-se-á com esponja de aço, removedor e água ou produto 
industrializado específico para limpeza de vidros. 

 
Os aparelhos sanitários serão limpos com esponja de aço, sabão neutro e os metais 

deverão ser limpos com removedor. 
 
As ferragens de esquadrias, com acabamento em aço escovado serão limpas com 

removedor adequado, polindo-se finalmente com flanela seca. 
 
Este item inclui a limpeza da edificação, áreas externas, tais como, acessos e gramados. 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

Meses Custo por etapa

Etapas

9,00%

2. Demolição sem reaproveitamento 0,32%

 / Remoção

 3. Retirada com provavel  3,83%

reaproveitamento

 4. Transporte e movimentação, dentro e  1,56%

fora da obra

 5. Alvenaria e elento divisor 0,63%

6. Telhamento 16,50%

7. Impermeabilização flexível com 2,03%

membranas e rígida

0,40%

9. Revestimento cerâmico 0,18%

10. Revestimento em pedra 4,78%

11. Forro de madeira / Fechamento das 17,16%
tesouras e lanternim

12. Vidro comum / Adesivo perfurado 2,50%

13. Ferragem para portas e janelas 1,24%

14. Pintura 33,90%

15. Equipamentos 0,10%

16. Elétrica 3,67%

17. Limpeza de obra 2,20%

TOTAL % 100,00%

mês 5mês 1 mês 2 mês 3 mês 4

8. Revestimento em massa e/ou fundido no 

local

1. Início, apoio e administração da obra
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RELAÇÃO DE DESENHOS 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO SRS. LICITANTES 
 

OS DESENHOS E PLANTAS ACIMA INDICADOS ENCONTRAM-SE DISPONIBILIZADOS PARA DOWNLOAD NO SITE DA FUNDAÇÃO 
FLORESTAL (www.ffloresta.sp.gov.br). 

 

 
 

  

PA - 001 PLANTA SEDE 

PA - 002 PLANTA COBERTURA E CORTE AA 

PA – 003 CORTES BB e CC 

PA - 004 ELEVAÇÕES 1 2 3 4 SEDE 

PA - 005 PLANTA DE PISO SEDE 

  

PEs - 101 COBERTURA VIGAS E TESOURAS - SEDE 

PEs - 102 COBERTURA CAIBROS - SEDE 

PEs - 103 COBERTURA RIPAS - SEDE 

  

PE - 301 PLANTA DE ELÉTRICA - SEDE 

  

http://www.ffloresta.sp.gov.br/
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

São Paulo___ de _______________ de 2013 

À 
FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO 
DE SÃO PAULO. 
 

Ref.: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
ESTRUTURA PARA ATENDIMENTO DO PROGRAMA “RECUPERAÇÃO 
SOCIOAMBENTAL DA SERRA DO MAR E SISTEMA DE MOSAICOS DA MATA 
ATLÂNTICA”  

1) Após analisarmos os termos da licitação em referência, bem como as condições previstas no 
Termo de Referência – Anexo I, propomo-nos a executar os serviços, objeto do Pregão em 
referência, pelo valor total de R$ _______ (____________), conforme Planilha de quantidades e 
preços - Anexo III do Edital e abaixo descrito: 
 

Objeto Unitário Mês Valor Total 

Contratação de Serviços para manutenção e 
conservação de estrutura – Núcleo 
Caraguatatuba 

R$  05 R$ 

 
2) O preço acima é final e nele estão incluídos todos os custos, tributos, taxas, encargos sociais 
e demais despesas relativas ao serviço objeto da Licitação, de forma a se constituírem na única 
contraprestação a ser paga pela Fundação Florestal. 
 
3) Declaramos estar de acordo com todos os termos do Edital e seus Anexos, bem como não 
existir nenhum fato impeditivo para celebrar contrato com a Fundação Florestal.  
 
4) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de 
sua apresentação à Fundação Florestal.. 
 
5) Os serviços serão executados conforme definido no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 
 
6) Os serviços serão executados em 05 (cinco) meses, sendo o prazo de vigência do contrato de 
06 (seis) meses, a contar de sua assinatura, prorrogável, nos termos da Lei Federal nº. 
8.666/93. 
 
7) Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da 
Nota Fiscal devidamente aprovada. 
 
 

____________________________________ 
 
Assinatura do Represente da empresa 
Nome: 
Cargo: 
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ATENÇÃO SRS. LICITANTES 
 

A PROPOSTA COMERCIAL DEVE SER ENTREGUE JUNTAMENTE COM O ANEXO III – 
PLANILHA D QUANTIDADES E PREÇOS, DEVIDAMENTE PREENCHIDA PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

 
 

Em atendimento ao Manual do Fornecedor (BEC-SP) e ao subitem acima do Edital de Licitação, 
a comissão de licitação irá verificar, no arquivo anexo à Proposta, os campos constantes nas 
abas Resumo e Estatística (Propriedade do Documento), onde NÃO PODERÁ CONSTAR 
NENHUM TIPO DE INFORMAÇÃO, SÍMBOLO OU OUTRO TIPO DE CARACTER QUE 
PERMITAM A IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE, sob pena de desclassificação da Proposta. 
Para tanto solicitamos a todos observar os seguintes procedimentos:  
• Clicar na aba “Arquivo / Propriedades” ou “Preparar / Propriedades”, dependendo da versão do 
software utilizado. 
• Apagar as informações e não deixar qualquer espaço constantes do “Título”, “Autor” e 
“Empresa”, onde poderá ser identificada a licitante. 
 Retirar qualquer informação contida no campo USUÁRIO, inserindo um espaço em branco, em 
“Ferramentas / Usuário” ou “Revisão / Controlar Alterações / Alterar Nome de Usuário”, 
dependendo da versão do software utilizado.  
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ANEXO III – PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS 
 

ITEM 
SUB-
ITEM 

código DESCRIÇÃO UN. QUANT. P.U.MAT. P.U.M.O. P.SERV. P.TOTAL 

1 
  

Início, apoio e administração da obra 
     

  

  1.1  020102 
Construção provisória em madeira - fornecimento e 
montagem destinada a depósito de obra com paredes e 
portas em chapa compensada de 6mm com fechadura. 

m² 10,00 
   

  

  1.2  020206 
Container depósito - mínimo 9,20 m² - alocação, montagem, 
instalação, desmontagem e remoção completa. 

un mês 3,00 
   

  

  1.3  020503 Andaime tubular fachadeiro un mês 30,00 
   

  

  1.4  020509 
Montagem e desmontagem de andaime tubular fachadeiro 
com altura até 10 m 

m² 10,00 
   

  

  1.5  020802 Placa de identificação para obra m² 15,36 
   

  

  
  

 sub - total 1:  
     

  

  
        

  

2 
  

Demolição sem reaproveitamento / Remoção 
     

  

  2.1  030204 
Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento 
vazado, incluindo revestimento (vala de drenagem) 

m³ 2,00 
   

  

  2.2  030304 
Demolição manual de revestimento em massa de parede ou 
teto (locais de reparos) 

m² 45,00 
   

  

  2.3  030804 
Demolição manual de forro qualquer, inclusive sistema de 
fixação/tarugamento (forro do lanternim) 

m² 25,00 
   

  

  
  

 sub - total 2:  
     

  

  
        

  

3 
  

 Retirada com provavel reaproveitamento  
     

  

  3.1  040302 Retirada de telhamento em barro e retirada de ripamento m² 285,00 
   

  

  3.2  040306 Retirada de cumeeira ou espigão em barro m 42,00 
   

  

  3.3  040504 
Retirada de soalho somente o tablado e o barroteamento 
(calçada) 

m² 30,00 
   

  

  3.4  041702 
Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo em teto, 
piso ou parede que interfiram na reforma da obra 

un 30,00 
   

  

  3.5  041912 
Remoção de interruptores, tomadas, botão de campainha ou 
cigarra que serão substituidos 

un 57,00 
   

  

  3.6  043002 Remoção de calha ou rufo e água furtada m 40,00 
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 sub - total 3:  
     

  

  
        

  

4 
  

 Transporte e movimentação, dentro e fora da obra  
     

  

  4.1  050703 
Remoção de entulho com caçamba metálica, independente 
da distância do local de despejo, inclusive carga e descarga 

m³ 20,00 
   

  

  
  

 sub - total 4:  
     

  

  
        

  

5 
   Alvenaria e elento divisor       

  

  5.1  140203 
Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum para 
reparo de vala e de drenagem 

m² 10,00 
   

  

  
  

 sub - total 5:  
     

  

  
        

  

6 
  

Telhamento 
     

  

  6.1 s/cód 
Ripamento em pinus tratado em autoclave, com CCA 
medindo 2,50x5,00cm 

m 880,00 
   

  

  6.2  160201 Telha de barro tipo Portuguesa, branca mesclada m² 285,00 
   

  

  6.3  160223 
Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, 
francesa e paulistinha 

m 42,00 
   

  

  6.4  163304 
Execução de rufo e água furtada em chapa galvanizada nº 24 
- corte 0,50 m pintados com tinta adequada na cor próxima á 
telha 

m 40,00 
   

  

  
  

 sub - total 6:  
     

  

  
        

  

7 
  

Impermeabilização flexível com membranas e rígida 
     

  

  7.1  550103 Limpeza complementar com hidrojateamento m² 45,00 
   

  

  7.2  321605 
Impermeabilização em membrana à base de polímeros 
acrílicos, na cor branca 

m² 45,00 
   

  

  7.3  321703 
Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e 
água de percolação 

m² 45,00 
   

  

  
  

 sub - total 7:  
     

  

  
        

  

8 
  

Revestimento em massa e/ou fundido no local 
     

  

  8.1  170202 Chapisco com argamassa de cimento e areia grossa traço 1:3 m² 55,00 

  
 

  

  8.2 
 170212 

Emboço comum para argamassa mista de cimento, cal e 
areia média 

m² 10,00 

  
 

  

  8.3 
 170222 

Reboco para revestimento interno de argamassa pré 
fabricada 

m² 10,00 
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 sub - total 8:  
     

  

  
        

  

9 
  

Revestimento cerâmico 
     

  

  9.1  181104 
Revestimento em placa cerâmica esmaltada para paredes de 
20 x 20 cm, assentado com argamassa AC-I colante 
industrializada para área do tanque e acabamento da cozinha 

m² 4,00 
   

  

  9.2  181123 
Rejuntamento de cerâmica esmaltada de 20 x 20 cm com 
argamassa industrializada para rejunte, juntas até 3 mm na 
cor cinza claro 

m² 4,00 
   

  

  
  

 sub - total 9:  
     

  

  
        

  

10 
  

Revestimento em pedra 
     

  

  10.1  190309 Revestimento em pedra miracema Piso para a calçada m² 57,00 
   

  

  10.2 
 190309 

Revestimento em pedra miracema Barrado externo para a 
Edificação 

m² 20,00 
   

  

  10.3  190329 Soleira e/ou peitoril em ardósia, espessura de 2 cm e largura 
até 20 cm para o padrão de medição de energia 

m 2,00 
   

  

  
  

 sub - total 10:  
     

  

  
        

  

11 
  

Forro de madeira / Fechamento das tesouras e lanternim 
     

  

  11.1  220108 
Forro xadrez em ripas de pinus tratado, fixados 
acompanhando a inclinação do telhado 

m² 210,00 
   

  

  11.2  220121 
Testeira em tábua aparelhada, com largura de até 20 cm para 
fechamento da cobertura com as tesouras externas 

m 20,00 
   

  

  
  

 sub - total 11:  
     

  

  
        

  

12 
  

Vidro comum 
     

  

  12.1  260108 
Vidro liso transparente de 6 mm para o trecho central das 
tesouras 

m² 4,00 
   

  

  12.2 s/cód 
Adesivo fixado no vidro através de pelicula perfurada com 
50% de visibilidade, de dentro para fora, para prevenção de 
impacto de passaros 

m² 24,00 
   

  

  
  

 sub - total 12:  
     

  

  
        

  

13 
  

Ferragem para porta 
     

  

  13.1  280102 
Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca para porta 
externa com 1 folha 

cj 3,00 
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  13.2  280104 
Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca para porta 
interna com 1 folha 

cj 6,00 
   

  

  
  

 sub - total 13:  
     

  

  
        

  

14 
  

Pintura 
     

  

  14.1  031014 Remoção de pintura em massa com lixamento m² 527,00 
   

  

  14.2  031010 
Remoção de pintura em superfícies de madeira e/ou 
metálicas com lixamento 

m² 346,00 
   

  

  14.3  330128 Reparo de trincas rasas até 5,0 mm de largura, na massa 
com utilização de adesivos se necessário 

m 15,00 
   

  

  14.4  330208 Massa corrida à base de resina acrílica m² 527,00 
   

  

  14.5  331003 
Látex acrílico antimofo em massa corrida, inclusive preparo, 
duas ou tres demãos 

m² 527,00 
   

  

  14.6  330376 
Hidrorrepelente incolor para fachada à base de silano-
siloxano oligomérico disperso em água para aplicação nas 
telhas  

m² 285,00 
   

  

  14.7  330376 
Hidrorrepelente incolor para fachada à base de silano-
siloxano oligomérico disperso em água para aplicação nos 
tijolos aparentes 

m² 180,00 
   

  

  14.8 
 550107 

Limpeza complementar e especial de piso com produtos 
químicos para remoção de cera na ardósia 

m² 179,00 
   

  

  14.9  330377 
Hidrorrepelente incolor à base de silano-siloxano oligomérico 
disperso em solvente para aplicação sobre ardósia e 
miracema 

m² 256,00 
   

  

  14.10  330501 Verniz fungicida para madeira com aplicação de tres demãos 
para toda madeira aparente da estrutura de eucalipto 

m² 180,00 
   

  

  14.11  330501 Verniz fungicida para madeira com aplicação de tres demãos 
para todas as peças de madeira com superficie plana 

m² 376,00 
   

  

  
  

 sub - total 14:  
     

  

  
        

  

15 
  

Equipamentos 
     

  

  15.1  440309 Cabide cromado para banheiro / cozinha / tanque un 4,00 
   

  

  
  

 sub - total 15:  
     

  

          

16 
  

Elétrica 
     

  

  16.1  412002 
Recolocação de aparelhos de iluminação ou projetores fixos 
em teto, piso ou parede 

un 30,00 
   

  

  16.2  380104 Eletroduto de PVC rígido roscável de 3/4´ - com acessórios m 40,00 
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  16.3  400701 Caixa em PVC de 4´ x 2´ un 12,00 
   

  

  16.4  390216 
Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em 
PVC 70°C 

m 50,00 
   

  

  16.5  400502 Interruptor com 1 tecla simples e placa cj 13,00 
   

  

  16.6  400504 Interruptor com 2 teclas simples e placa cj 1,00 
   

  

  16.7  400508 Interruptor com 1 tecla paralelo e placa cj 1,00 
   

  

  16.8  400446 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa cj 42,00 
   

  

  16.9  410709 Lâmpada fluorescente tubular, base bipino bilateral de 40 W un 20,00 
   

  

  16.10  410903 
Reator eletromagnético de alto fator de potência com partida 
rápida, para uma lâmpada fluorescente tubular, base bipino 
bilateral, 32 / 40 W - 127 V / 220 V 

un 10,00 
   

  

  16.11  411302 
Luminária blindada, oval, de sobrepor ou arandela para 
lâmpada incandescente 100 W 

un 20,00 
   

  

  16.12  411502 
Luminária plafonier tipo drops médio para 1 lâmpada 
incandescente até 100W 

un 5,00 
   

  

  
  

 sub - total 16:  
     

  

  
        

  

17 
  

Limpeza de obra 
     

  

  17.1  550102 Limpeza final da obra m² 250,00 

  
 

  

  17.2  550103 Limpeza complementar com hidrojateamento m² 30,00 

  
 

  

  17.3  550108 
Limpeza complementar e especial de peças e aparelhos 
sanitários 

un 6,00 

  
 

  

  17.4  550110 Limpeza complementar e especial de vidros m² 100,00 

  
 

  

  
  

 sub - total 17:  
     

  

  
  

TOTAL   

  
  

BDI 30%   

      TOTAL COM BDI     

DATA: ___/___/______ 
___________________________________ 
Assinatura do Represente da empresa 
Nome: 
Cargo: 

ATENÇÃO SRS. LICITANTES 
A PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS DEVERÁ ENTREGUE JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL – ANEXO II 

DO EDITAL. A PLANILHA EM EXCEL ENCONTRA-SE DISPONIBILIZADA PARA DOWNLOAD NO SITE DA FUNDAÇÃO 
FLORESTAL (www.ffloresta.sp.gov.br). 

http://www.ffloresta.sp.gov.br/
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
(MODELO DE DECLARAÇÃO SITUAÇÃO REGULAR JUNTO AO MT, DE INEXISTÊNCIA DE 

FATO IMPEDITIVO E DE DECLARAÇÃO REFERENTE À TRABALHO DE MENOR) 
 
___________(nome da licitante)_____________, CNPJ nº.___________________ sediada 
_______________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão em epígrafe, DECLARA expressamente que: 
 
a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
 

b) Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; e 

 
c) Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.  

 
 

___________________,____________de ________________ de 2013 
(Local) 

 
 
 

_____________________________________ 
(Assinatura do responsável) 

 
Nome: ___________________________________________ 
Cédula de Identidade nº.: _____________________________ 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 
PROCESSO N° 
CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO E A EMPRESA 
___________________________, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE OBRAS (OU SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA) DE _____________________. 

 
Aos ______ dias do mês de __________ do ano de ________, nesta cidade, ______________, 
compareceram de um lado FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO 
FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, com sede à Rua do Horto, nº 931, Horto Florestal, 
nesta Capital, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 56.825.110/0001-47, 
e com Inscrição Estadual nº 111.796.293.112, neste ato representada pelo Senhor 
____________________, RG nº _____________, no uso da competência conferida pelo 
_______________ doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a 
empresa ______________________________ com sede, à Rua __________________, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 
________________, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por  
_____________________, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final 
consignadas, que em face da  adjudicação  efetuada na licitação ___________, conforme 
despacho exarado às fls. ________ do Processo nº _________, pelo presente instrumento 
avençam um contrato de contrato de prestação de serviços de ______________, sujeitando-se 
às normas da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, Lei Federal nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, inclusive _________ 
(OBS.: indicar Resoluções, Portarias que se aplicam à espécie), e às seguintes cláusulas e 
condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Constitui objeto do presente contrato a execução de ____________________, conforme as 
especificações técnicas constantes dos Anexos ________ que integram o Edital da licitação n° 
_____________, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do Processo 
n°____________, observadas as normas técnicas da ABNT. 

 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia e a qualidade 
requeridas. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço _(GLOBAL OU UNITÁRIO de 
acordo com o edital) 



 

 31 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
À CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas em cláusulas próprias deste instrumento e 
seus anexos, bem como daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas 
federal e estadual sobre licitações, cabe: 
 
I) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 
preâmbulo deste termo. 
 
II) Responsabilizar-se integralmente pelas obras e/ou serviços porventura executados com vícios 
ou defeitos, em virtude de ação ou omissão involuntária, negligência, imperícia, imprudência ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que deverão ser demolidos e refeitos, 
sem ônus para o CONTRATANTE e sem implicar em alterações do prazo contratual. 
 
III) Responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios, necessários à execução do objeto 
deste contrato, bem como pelas despesas provenientes do uso de equipamentos. 
 
IV)  Manter os seguintes seguros: 
 
a) risco de responsabilidade civil do construtor; 
b) contra acidentes do trabalho; e 
c) riscos diversos de acidentes físicos decorrentes da execução do objeto deste contrato, além 
de outros exigidos pela legislação pertinente. 
 
V) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de acidentes do trabalho, não cobertas pelo 
seguro. 
 
VI) Reparar ou reconstruir partes da obra danificadas por incêndio ou qualquer sinistro ocorridos 
na obra, independentemente da cobertura do seguro, no prazo determinado pelo Contratante, 
contado a partir da notificação expedida para tanto. 
 
VII) Manter vigilância, constante e permanente, sobre os trabalhos executados, materiais e 
equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer perdas e/ou danos que 
eventualmente venham a ocorrer. 
 
VIII) Informar à área de segurança do CONTRATANTE os nomes e funções dos empregados da 
CONTRATADA que estarão atuando na execução das obras em questão. 
 
IX) Fornecer, ao CONTRATANTE, os dados técnicos de seu interesse, e todos os elementos e 
informações necessárias, quando por este solicitados. 
 
X) Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram 
na execução dos serviços. 
 
XI) Organizar o almoxarifado, estocando, convenientemente, os materiais de sua propriedade e 
os fornecidos para a execução da obra objeto deste contrato, responsabilizando-se pela sua 
guarda e distribuição. 
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XII) Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço no canteiro de obras observe os 
regulamentos disciplinares, de segurança e de higiene existentes no local de trabalho, devendo 
observar as exigências emanadas da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) e, 
principalmente, as contidas na legislação em vigor. 
 
XIII) Manter, permanentemente, no canteiro de obras, pelo menos um representante 
autorizado/preposto, devidamente credenciado junto ao CONTRATANTE, para receber 
instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização do CONTRATANTE toda a 
assistência necessária ao bom cumprimento e desempenho de suas tarefas. 
 
XIV) Providenciar a confecção e colocação, às suas expensas, em lugar visível do canteiro, de 
placa de acordo com o modelo que será fornecido pelo CONTRATANTE. 
 
XV) Assegurar livre acesso, à fiscalização do CONTRATANTE, aos locais de trabalho e atender 
a eventuais exigências solicitadas, no prazo por ele estabelecido, bem como fornecer as 
informações solicitadas. 
 
XVI) Apresentar para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social de seus empregados e comprovantes de pagamentos de salários, 
apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas e 
previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços ao 
CONTRATANTE, por força deste contrato. 
 
XVII) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente 
por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. Nessa hipótese o CONTRATANTE 
poderá reter pagamentos devidos à CONTRATADA, na proporção dos prejuízos verificados, até 
a solução da pendência. 
 
XVIII) Providenciar o licenciamento e outros requisitos para a instalação do canteiro e execução 
dos serviços, sendo também responsável por todas as providências, bem como pelo pagamento 
de taxas e emolumentos junto às concessionárias de serviços públicos, para efetivação das 
ligações definitivas de água, telefone, energia elétrica, esgoto, gás e outros pertinentes, sendo 
estas condições necessárias ao recebimento definitivo da obra. 
 
XIX) Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do “Termo 
de Recebimento Definitivo”, pela reparação, às suas expensas, de qualquer defeito, quando 
decorrente de falha técnica comprovada, na execução das obras objeto deste contrato, sendo 
responsável pela segurança e solidez dos trabalhos executados. 
 
XX) Ter pleno conhecimento das condições locais e da região onde serão executados os 
serviços. 
 
XXI) Propiciar aos seus empregados as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento 
dos serviços, fornecendo-lhes os equipamentos e materiais para o bom desempenho e controle 
de tarefas afins. 
 
XXII) Identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos 
com similares de propriedade do CONTRATANTE. 
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XXIII) Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso 
de qualquer bebida alcoólica, bem como, durante a jornada de trabalho, desviar a atenção do 
serviço. 
 
XXIV) Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada 
inconveniente, no prazo determinado pelo CONTRATANTE. 
 
XXV) Manter pessoal habilitado, uniformizado, num só padrão, devidamente identificado através 
de crachás com fotografia recente. 
 
XXVI) Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
CONTRATANTE. 
 
XXVII) Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços. 
 
XXVIII) Prestar os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as reclamações sobre 
seus serviços. 
 
XXIX) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados. 
 
XXX) Preservar e manter o CONTRATANTE à margem de todas as reivindicações, queixas e 
representações de quaisquer natureza, referente aos serviços. 
(Obs.: A Administração poderá ampliar, reduzir ou alterar o rol de obrigações e responsabilidades para 

melhor compatibilização com o objeto específico do contrato) 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, o CONTRATANTE obriga-se a: 
 
I) Expedir ordem de início dos serviços. 
 
II) Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do contrato, 
considerada a natureza dos mesmos. 
 
III) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato. 
 
IV)  Exercer fiscalização dos serviços. 
 
V)  Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA amplo e livre acesso às áreas físicas 
do CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas normas de 
segurança internas. 
 
VI)  Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso. 
 
VII) Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito a natureza dos serviços que 
tenham a executar. 
(Obs.: A Administração poderá ampliar, reduzir ou alterar o rol de obrigações e responsabilidades para 

melhor compatibilização com o objeto específico do contrato) 
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CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS 
 
Serão realizadas vistorias pelo Contratante ou prepostos devidamente qualificados, que terão por 
objetivo: a avaliação da qualidade e do andamento dos serviços prestados; a medição dos 
serviços executados para efeito de faturamento; e a recepção de serviços concluídos, 
especialmente ao final da obra. 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
 
Todas as vistorias serão acompanhadas pelo arquiteto ou engenheiro indicado pela Contratada. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
A realização das vistorias deverá ser registrada no diário da obra, e as anotações da fiscalização 
no mesmo terão validade de comunicação escrita, devendo ser rubricadas pelos representantes 
de ambas as partes. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
 
A CONTRATADA manterá no local o livro diário da obra, devendo a CONTRATANTE receber as 
segundas vias das folhas do mesmo; nesse livro estarão registrados os trabalhos em 
andamento, condições especiais que afetem o desenvolvimento dos trabalhos e o fornecimento 
de materiais, fiscalizações ocorridas e suas observações, anotações técnicas etc., servindo de 
meio de comunicação formal entre as partes. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO 
 
O valor total do presente contrato é de R$ _____ (_____) e onerará o recursos orçamentários do 
exercício, programa de trabalho___________ ,  Natureza de Despesa _____. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIÇÕES 
 
As medições para faturamento deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta dias) a partir da 
ordem de início dos serviços, sendo precedidas de solicitação da CONTRATADA, com 
antecedência de 5 (cinco) dias, acompanhada dos relatórios escrito e fotográfico e do 
cronograma atualizado mês a mês refletindo o andamento da obra. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
 
Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e concluídos 
conforme o disposto nos documentos que integram o presente contrato. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
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As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as 
quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos 
adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc;  
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
 
As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA, 
sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
 
Os pagamentos referentes à execução dos serviços serão efetuados em conformidade com as 
medições, correspondendo às etapas concluídas do cronograma da obra, mediante a 
apresentação dos originais da fatura.  
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
 
Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de 
cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS 
por meio de guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social – GFIP,  na forma disposta a seguir: 
 
I - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao período 
de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim. Tal comprovação poderá ser efetuada da 
seguinte forma: 
 
a) meio magnético gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa de Recolhimento 
ao FGTS e informações à Previdência Social) ou 
 
b) por cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica Federal, ou 
 
c) cópia autenticada da 2ª via do formulário impresso de GFIP. Deverá ser apresentada ainda, 
cópia autenticada do comprovante de entrega de GFIP contendo o carimbo CIEF - Cadastro de 
Inscrição de Entidades Financeiras, com os dados do receptor (nome, agência e data de 
entrega) e autenticação mecânica. 
 
II - Se por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do documento de 
cobrança equivalente não houver decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS, poderão 
ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, 
devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento  do prazo 
legal para recolhimento. 
 
III - A não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar 
o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 
 
IV - Em obediência ao artigo 31 da Lei nº 8.212, de 24.07.91, alterado pela Lei nº 9.711, de 
20.11.98, da Ordem de Serviço nº 209, de 20.05.99, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 
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do Instituto Nacional do Seguro Social e da Instrução Normativa INSS/DC n°18, de 18.05.00, o 
CONTRATANTE (Órgão da Administração) reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota 
fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente; obrigando-se a recolher em nome 
da CONTRATADA a importância retida até o dia dois do mês subsequente ao da emissão do 
respectivo documento de cobrança ou o próximo dia útil caso esse não o seja. 
 
V - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente a 
CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA A 
SEGURIDADE SOCIAL”, sendo que: 
 
a) poderão ser deduzidos da base de cálculo da retenção, os valores dos custos de fornecimento 
incorridos pela CONTRATADA a título de vale-transporte e de vale-refeição, nos termos da 
legislação própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas no documento de cobrança. 
 
b) a falta de destaque do valor da retenção no documento de cobrança, impossibilitará a 
CONTRATADA de efetuar sua compensação perante o INSS, ficando a critério do 
CONTRATANTE proceder a retenção/recolhimento devidos sobre o valor bruto do documento de 
cobrança ou devolvê-lo à CONTRATADA. 
 
VI - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá elaborar e 
entregar ao CONTRATANTE (Órgão da Administração) cópia da: 
 
a) folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato, identificando o 
número do contrato, a Unidade que o administra, relacionando respectivamente todos os 
segurados colocados à disposição desta e informando: 
 

i. nome dos segurados; 
ii. cargo ou função; 
iii. remuneração discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à incidência das 

contribuições previdenciárias; 
iv. descontos legais; 
v. quantidade de quotas e valor pago à título de salário-família; 
vi. totalização por rubrica e geral; 
vii. resumo geral consolidado da folha de pagamento; e 

 
b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por 
CONTRATANTE, com as seguintes informações: 
 

i. nome e CNPJ do CONTRATANTE; 
ii. data de emissão do documento de cobrança; 
iii. número do documento de cobrança; 
iv. valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança. 
v. totalização dos valores e sua consolidação. 

 
c) os documentos solicitados nas alíneas anteriores deverão ser entregues ao CONTRATANTE 
na mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
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O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega, pela Contratada, da original da ART – 
Anotação de Responsabilidade Técnica da Obra, na qual deverá constar a referência expressa 
ao número do contrato, seu objeto, o número do processo e ter seus campos integralmente 
preenchidos. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  

 
Para efeito do PAGAMENTO FINAL do Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar à 
CONTRATANTE: 
 
(i) comprovante de ligação definitiva de energia elétrica e água; 
(ii) laudo de vistoria do corpo de bombeiros;  
(iii) carta  HABITE-SE  emitida pelo  Órgão Municipal, e  
(iv) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra   
 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
 
Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir de cada medição, 
observando-se para as respectivas realizações, o seguinte procedimento: 
 
a) a CONTRATADA deverá entregar a medição na _____ (OBS:. este campo a Administração 
deve preencher com o nome e endereço da unidade responsável pelo recebimento do 
documento), no prazo de dois dias após a sua realização, nos termos da cláusula sexta; 
 
b) o CONTRATANTE deverá aprovar os valores para fins de faturamento, comunicando essa 
aprovação à CONTRATADA no prazo de 3 (três) dias do recebimento da medição; 
 
c) a CONTRATADA deverá apresentar a fatura no primeiro dia subseqüente à comunicação dos 
valores aprovados, nos termos da alínea anterior; 
 
d) a não aprovação dos valores nos termos da alínea "b" deverá ser comunicada à 
CONTRATADA, com a justificativa correspondente, no prazo estabelecido na mesma alínea “b”; 
 
e) as faturas emitidas contra o CONTRATANTE pela CONTRATADA deverão ser entregues no 
protocolo da ________ (Obs.: este campo a Administração deve preencher com o nome e o 
endereço da unidade responsável pelo recebimento do documento). 
PARÁGRAFO QUINTO 
 
Os atrasos no cumprimento dos prazos fixados nas alíneas “a” e “c”, do parágrafo anterior 
ensejarão a prorrogação do prazo estabelecido no “caput” do parágrafo 3° por igual número de 
dias a que corresponderem os atrasos verificados. 
 
 
PARÁGRAFO SEXTO 
 
Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos termos do 
artigo 74 da Lei Estadual nº 6.544/89, bem como juros moratórios, à razão de 0,5 (meio por 
cento) ao mês, calculados pro rata tempore, em relação ao atraso verificado. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO  
 
O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA junto ao Banco 
Do Brasil S/A Agência __________ - Conta Corrente ____________, após o atestado do 
gestor do contrato.  
 
 
PARÁGRAFO OITAVO 
 
O primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instalação da obra, devendo 
necessariamente corresponder também a serviços executados. 
 
 
PARÁGRAFO NONO  
 
Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados pelas medições, é necessário 
que a CONTRATADA tenha cumprido todas as exigências contratuais relativas a pagamentos e 
atendido possíveis exigências da fiscalização, sem o quê as faturas não serão aceitas. 
 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO 
 
As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para as devidas 
correções e, nessa hipótese, o prazo estabelecido no “caput”, do parágrafo 3° será contado a 
partir da data de reapresentação das faturas, sem incorreções. 
 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO 
 
A devolução de qualquer fatura por desconformidade com a medição ou descumprimento de 
condições contratuais em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA 
suspenda a execução dos serviços. 
 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO 
 
A CONTRATADA deverá apresentar a matrícula da obra, bem como comprovar o pagamento do 
prêmio mensal dos seguros exigidos, antes de todos os pagamentos mensais. 
 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO 
 
Para o último pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) baixa da matrícula da obra, com a respectiva CND do INSS; 
b) alvará de conclusão dos órgãos competentes; 
c) todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construído (as built); 
d) manuais de operação e de manutenção, especificações e garantias de equipamentos e 
sistemas incorporados à obra por força deste contrato; 
e) relações de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas fornecidos; 
f) resultados dos testes e ensaios realizados; 
g) comprovantes de pagamentos de contas de água, energia elétrica, etc. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO 
 
A realização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 
quaisquer que sejam, nem implicará aprovação definitiva dos serviços por ela executados. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
Os preços não serão reajustados. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E ENTREGA DO OBJETO 
 
O objeto do contrato deverá ser executado e concluído em ________ dias corridos, contados a 
partir da data da ordem de início dos serviços, conforme as condições estabelecidas na licitação 
indicada no preâmbulo deste instrumento e seus Anexos. 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
O objeto do contrato deverá ser executado no ___________ (OBS.: local e endereço completos), 
correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes dessa execução. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
Todos os projetos executivos e legais elaborados pela Contratada deverão ser aprovados pelo 
Contratante. O desenvolvimento dos serviços obedecerá ao Cronograma Físico-Financeiro 
apresentado na proposta. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no parágrafo 

1º, do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
 
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente 
contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
Para o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, a CONTRATADA 
prestou garantia sob a modalidade __________________, no valor de R$ _______________, 
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correspondente a _______% (_______________) do valor da contratação, em conformidade 
com o disposto no artigo 56 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO 
 
A garantia prestada deverá vigorar por prazo igual ao de vigência do presente contrato, sendo 
que, em caso de alteração contratual, a CONTRATADA deverá promover a complementação do 
respectivo valor, bem como de sua validade, se for o caso, de modo a que o valor da garantia 
corresponda ao percentual fixado no caput, facultada a substituição por qualquer das outras 
modalidades elencadas no parágrafo 1°, do artigo 56, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
O CONTRATANTE fica, desde já, autorizado pela CONTRATADA a promover perante a entidade 
responsável pela garantia, o levantamento de valor devido em decorrência de aplicação de 
penalidade de multa, na hipótese de não existir pagamento pendente em valor suficiente para 
quitar o débito, nos termos do parágrafo 1° da cláusula décima segunda deste contrato. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
 
Verificada a hipótese do parágrafo 2°, e não rescindido o contrato, a CONTRATADA fica 
obrigada a proceder ao reforço da garantia, no valor correspondente ao levantamento feito, no 
prazo de _____ dias, contados da data de recepção da notificação do respectivo abatimento, sob 
pena de suspensão dos pagamentos subseqüentes. 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
 
A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após a expedição do Termo de Recebimento 
Definitivo da obra ou serviço e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente conforme 
dispõe o artigo 56, parágrafo 4°, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às 

sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, artigos 80 e 81 da Lei 

Estadual nº 6.544/89, de acordo com o estipulado na Resolução SMA  n° 57 de 13 de julho de 

2013, no que couber. 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar das faturas, os valores correspondentes às 
multas que eventualmente forem aplicadas. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
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As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
 
O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as conseqüências e pelos motivos previstos nos 
artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93 e artigos 75 a 82 da Lei Estadual n° 
6.544/89. 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no Artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93, e no artigo 77 da Lei Estadual n° 
6.544/89. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
Rescindido o contrato, a CONTRATADA terá um prazo de ____ (_________) dias, a contar da 
data da publicação da rescisão contratual na imprensa oficial, para desmobilizar o canteiro e 
deixá-lo inteiramente livre e desimpedido. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
Os serviços serão recebidos pelo CONTRATANTE, após inspeção física de qualidade por 
comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto nos artigos 70 e 71 
da Lei Estadual nº 6.544/89 e 73 e 74 da Lei Federal nº 8.666/93 e as regras específicas 
estabelecidas neste instrumento, no edital e anexos da licitação indicada no preâmbulo. 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
 
A vistoria para recebimento da obra será feita quando o imóvel tiver plena condição de uso, com 
as ligações às redes públicas devidamente aceitas, limpo e higienizado; constatada a conclusão 
dos serviços de acordo com o projeto, as especificações e as recomendações da fiscalização, o 
CONTRATANTE fornecerá o Termo de Recebimento Provisório da Obra, que terá validade por 
180 (cento e oitenta) dias. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
Decorrido esse período sem necessidade de quaisquer reparos, será entregue o Termo de 
Recebimento Definitivo; se houver ocorrências que justifiquem o refazimento no todo ou em parte 
da obra ou dos serviços, a contagem do período de 180 (cento e oitenta) dias será recomeçada. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
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O recebimento da obra, bem como a aceitação dos serviços das etapas intermediárias, atesta o 
cumprimento das exigências contratuais, mas não afasta a responsabilidade técnica ou civil da 
Contratada, que permanece regida pela legislação pertinente. 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
 
Havendo rejeição dos serviços no todo ou em parte estará a CONTRATADA obrigada a refazê-
los, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, observando as condições estabelecidas para a 
execução. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
É defeso à CONTRATADA a cessão ou transferência total ou parcial dos direitos e obrigações 
contratuais. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos : 
a) o Edital de Licitação FF – nº ____/2013 e seus anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
c) a Resolução SMA-57, de 13/07/13. 
II - Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Estadual nº 6.544/89, da Lei 
Federal nº 8.666/93, e disposições regulamentares. 
III - Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE os relatórios, mapas, desenhos, 
diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, 
referente ao objeto por ela executado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ADMINISTRADOR DO CONTRATO 
 
O gestor do presente Contrato será XXXXXXXXXXX o Responsável pelo 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  -  FORO 
 
Fica desde já eleito, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a 
ser, o Foro da Comarca de São Paulo, para dirimir as questões oriundas do presente Contrato. 
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em três (03) 
vias de igual teor e forma que lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para 
que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas: 
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São Paulo,      de                 de  20  . 
 
 
CONTRATANTE                                          CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

São Paulo, ___/___/____. 
CONTRATADA 
CONTRATANTE 
TESTEMUNHAS: 
___________________________ ___________________________ 
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ANEXO VI - RESOLUÇÃO SMA Nº 57/13 

 
Resolução SMA-57, de 12-07-2013 
 
Dispõe sobre a aplicação das sanções de advertência e multas relativas aos procedimentos de 
contratação, no âmbito da Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 
 
 
O Secretário de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 3º 
do Decreto estadual 31.138, de 09-01-1990, com a redação dada pelo artigo2º do Decreto estadual 
33.701, de 22-08-1991, e considerando as disposições das Leis federais 8.666, de 21-06-1993, e 10.520, 
de 17-07-2002, e da Lei estadual 6.544, de 22-06-1989, 
 
RESOLVE: 
 
CAPÍTULO I 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 1º - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e de advertência, a que se referem o artigo 7º 
da Lei federal10.520, de 17-07-2002, os artigos 81, 86 e 87, I e II, da Lei federal 8.666, de 21-06-1993, e 
os artigos 79, 80 e 81, I e II,da Lei estadual 6.544, de 22-06-1989, obedecerá às normas estabelecidas na 
presente Resolução. 
 
Artigo 2º - As sanções serão aplicadas com observância dos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 
 
Artigo 3º - As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de prévia e 
ampla defesa, observado,no que couber, o procedimento estabelecido nas instruções contidas na 
Resolução da Casa Civil 52, de 19-07-2005, do Comitê de Qualidade da Gestão Pública, ou em outro ato 
regulamentar que a substituir. 
 
CAPÍTULO II 
 
DOS PRAZOS 
Artigo 4º - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis. 
 
Artigo 5º - Da decisão, caberá recurso, no prazo de 5 (cinco)dias úteis, contados da notificação. 
 
Artigo 6º - A contagem dos prazos de entrega e de início de execução será feita em dias corridos, 
iniciando-se no primeiro dia útil subsequente à data estabelecida no instrumento contratual. 
 
 
Parágrafo único - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 
 
 
CAPÍTULO III 
 
DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 
 
Artigo 7º - A inexecução total ou parcial de contratos, assim como a execução irregular ou o atraso 
injustificado na execução,sujeitará o contratado à aplicação das seguintes sanções: 
 
I - advertência; e/ou 
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II - multas. 
 
Artigo 8º - A pena de advertência será aplicada a critério da autoridade, quando o contratado infringir 
obrigação contratual pela primeira vez, exceto nas contratações decorrentes de certames realizados na 
modalidade pregão, prevista na Lei federal10.520, de 17-07-2002. 
 
Artigo 9º - A pena de multa será assim aplicada: 
 
I - de 30% do valor total corrigido da avença, no caso de inexecução total do contrato; 
 
II - de 30% do valor corrigido da avença, relativo à parte da obrigação não cumprida, no caso de 
inexecução parcial do contrato; 
 
III - de 1% do valor corrigido da avença, no caso de atraso injustificado na execução do contrato, acrescido 
de: 
 
a) 0,2% ao dia, para atrasos de até 30 dias; 
b) 0,4% ao dia, para atrasos superiores a 30 dias, no que 
exceder ao prazo previsto na alínea “a” deste inciso. 
 
§ 1º - Os percentuais de que tratam as alíneas “a” e “b”,do inciso III, deste artigo, incidirão sobre o valor 
total corrigido do contrato. 
 
§ 2º - A reincidência no descumprimento do prazo de entrega ensejará a aplicação da multa em dobro. 
 
§ 3º - O valor correspondente à multa aplicada poderá ser, a critério da Administração, descontado dos 
pagamentos devido sem decorrência da execução do contrato que ensejou a sanção,ou descontado da 
garantia prestada para o mesmo contrato. 
 
§ 4º - Inexistindo o desconto nos moldes previstos no §3º, deste artigo, o correspondente valor deverá ser 
recolhido,através de guia apropriada, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação. 
 
§ 5º - O valor da penalidade ficará restrito ao valor total do contrato. 
 
§ 6º - A aplicação da penalidade de multa independe de prévia aplicação de penalidade de 
advertência. 
 
Artigo 10 - O atraso injustificado superior a 60 (sessenta)dias corridos será considerado inexecução total, 
salvo razões de interesse público expostos em ato motivado da autoridade competente. 
 
Artigo 11 - A recusa injustificada, impedimento decorrente de descumprimento de obrigações assumidas 
durante a licitação ou impedimento legal do adjudicatário em assinar o instrumento de contrato ou retirar 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o à multa de 30% valor total corrigido da avença. 
 
Parágrafo único - o valor da multa de que trata este artigo,deverá ser recolhido, através de guia 
apropriada, no prazo de 10(dez) dias corridos contados da notificação. 
 
Artigo 12 - O não pagamento das multas no prazo e formas indicados, implicará no registro de devedor no 
Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN e na inscrição 
do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial. 
 
Artigo 13 - As penalidades previstas neste capítulo poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
inclusive com as demais penalidades previstas nas Leis federais 8.666, de 21-06-1993, e 10.520, de 17-
07-2002, e na Lei estadual 6.544, de22-06-1989, observadas as prescrições legais pertinentes e as 
disposições estabelecidas nos respectivos instrumentos convocatórios 
e de contratos. 
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Artigo 14 - Independentemente das sanções estabelecidas nos incisos I e II, do artigo 9º, artigo 11 e artigo 
13, a adjudicatária/contratada, em razão se sua inadimplência, arcará, ainda, a título de perdas e danos, 
com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, se nenhum dos classificados 
remanescentes aceitar a contratação nos termos propostos pela 
inadimplente. 
 
CAPÍTULO IV 
 
DA COMPETÊNCIA 
 
Artigo 15 - São competentes para aplicar, no âmbito das respectivas unidades de despesas, as sanções 
de advertência e multa, estabelecidas nesta Resolução, os ordenadores de despesas. 
 
CAPÍTULO V 
 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Artigo 16 - O valor das multas terá como base de cálculo o valor da contratação, reajustado, e atualizado 
monetariamente pelo índice da Unidade 
Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP,desde a data do descumprimento da obrigação até a data do 
efetivo recolhimento. 
 
Artigo 17 - A contagem do prazo será suspensa quando do recebimento provisório do material ou serviço, 
sendo retomado quando não aceito pelo contratante, a partir do primeiro dia útil seguinte ao da notificação 
da recusa. 
 
Artigo 18 - Observado as disposições desta Resolução, a autoridade só poderá deixar de aplicar a sanção 
se verificado que: 
 
I - não houve infração ou que o notificado não foi o seu autor; 
 
II - a infração decorreu de caso fortuito ou força maior. 
 
Artigo 19 - Esgotada a instância administrativa, as penalidades deverão ser registradas no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP, ou comunicadas às autoridades 
competentes, para fins de registro no referido Cadastro. 
 
Artigo 20 - As disposições desta Resolução aplicam-se,também, aos contratos decorrentes de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação. 
 
Artigo 21 - Cópia desta Resolução deverá, obrigatoriamente,integrar os atos convocatórios dos 
certames, ou, nos casos decontratações com dispensa ou inexigibilidade de licitação, dos 
respectivos instrumentos de contrato. 
 
Artigo 22 - Quanto às omissões desta Resolução, aplicam-se as disposições legais e regulamentares 
pertinentes. 
 
Artigo 23 - A Chefia de Gabinete poderá expedir normas complementares, quando julgar necessárias, para 
orientação das ações a serem adotadas pelas unidades da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no 
cumprimento das disposições desta Resolução. 
 
Artigo 24 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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ANEXO VII - DADOS PARA FATURAMENTO 

 
IMPORTANTE 

 
1) As informações relacionadas abaixo deverão constar na nota fiscal: 
 
FUNDAÇÃO PARA CONSERVAÇÃO E PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 
CNPJ nº 56.825.110/0001-47 
Inscrição Estadual nº 111.796.293.112 
Endereço: Rua do Horto, 931, Horto Florestal – São Paulo/ SP 
CEP: 02377-000 
 
OBS: Chamamos a atenção de que deverá constar no campo apropriado o número da Inscrição 
Estadual. 
 

 
2) OBRIGATORIEDADE DA ENTREGA DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA – NF-e, conforme 
legislação abaixo: 
 
“Art. 7° - Deverão, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em 
substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que: (Redação dada ao 
artigo pela Portaria CAT – 173/09, de 01-09-2009; DOE 02-09-2009). 
 
III – Independentemente da atividade econômica exercida, a partir de 1° de dezembro de 
2010, realizarem operações: (Redação dada ao inciso pela Portaria CAT-184/10 de 30-11-
2010; DOE 01-12-2010; Retificação DOE 04-12-2010).” 
 
 
OBS 1: Fica determinada a obrigatoriedade da apresentação da DANFE (Documento 
Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica), bem como da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e a Fundação 
Florestal para providências. 
 
OBS 2: A Fundação Florestal não tem isenção de ICMS e IPI 

 

 
 


